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Descrição do protocolo

Aquisição de teneno da s.a. MaÍia José Mêndes Muniz para imprementaçáo de estacionamento para o Espaço da
Cíança.

Consulte o andamonto do seu protocolo no nosso site
1 - Para âcesso â lramitaÉo processual do documento acima, deveÉ ser inrorrnado nâ tela de consulta o cpF, em se tratandode pêssoa fisjcá, ou cNpJ, para pêssoa jurídica, acompanhado no número do proto.oto a"ima indicado.

2 - O QR CODE, deste comprcvante, pode serusado para acompanhamento do anc,amento do prolocdo.

PROTOCOLO: 2023.04.03.00í9 - PREFEmJRA MUti CtpAL DE ITAPECURU- |RIM
SEIO. SECRETARIA OE ASSISTÉNCIA SOÇIAL
D6saição: Aquisiçio de leÍao o. sra. MarÉ José Mendes Muiz pâra imptem.nlacão dê DÂTÁ/HoRA: 03/04/2023 í5:44:s8
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estacionamenio pâê o Espâço da Criânçe.
Link hitps:/,Isaw.ap@locoto.com.brÍtape@ruminm/p@loúto/4167
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ESTADo po uaRanurÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECIJRU MIRIM

SECRETARIAMUMCIPAL DE ASSTSTÊNcn SoCIAL _ SEMÀS
CNPJ: 13.799.081/0001-83

Memorando N." 002/2023 - Espaço da Criança

Itapecuru MirimMA,2l de Março de 2023.

A Seúora,
Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Assunto: Solicitação de compra de Espaço para Ampliação de Estacionamento.

Senhora Secretií,ria,

Considerando as normativas da Política Municipal de Assistência Social quanto a

importância do Espaço da Criança do Município de Itapecuru-mirim, órgão f,mdamental para

oferecimento das polÍticas dos Direitos da criança e Adolescente, que solicito de vossa

senhoria, a aquisição de espaço próprio para ampliação do Estacionamento do referido local.

O Espaço da Criança é direcionado a efetivação dos direitos das crianças e dos

adolescentes, configurando um espaço que proporciona um atendimento especializado da

saúde com equipe multiprofissional, como também da política da educação e assistência

social. Além disso é a sede do conselho Tutelar e do conselho Municipal dos Direitos da

Criança e do Adolescente.

Desta forma, solicito de vossa senhoria que inicie processo para adquirir um espaço

com intuito de ampliação do Estacionamento, visto que o local é tem um flrlxo de funcionários

e beneficiários dos serviços ofertados pelo espaço.

Atenciosamente,

A"-ei^-'üs' s tl't-'
Ra Ca lina dos Saltos Ribeiro

Coordenadora Geral do Espaço da Criança ô
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEI\,IAS

CNPJ: 13.799.081/0001-83

-q.

Ofício n.a27 7 / 2OZ 3-SEMAS

Itapecuru-Mirim/MA,29 de março de 2023

Ao Senhor
Walderino Mendes da Silva
Secretário Municipal de Administração, Patrimônio e Recursos Humanos.

Assunto: Disponibilidade de Terreno Próprio.

Senhor Secrelário,

Cumprimentando-o cordialmente, informo sobre a necessidade de ampliação do
Estacionâmento do Espaço da Criança, no qual é direcionado a efetivação dos direitos das

crianças e dos adolescentes, configurando um espaço que proporciona um âtendimento
especializado da saúde com equipe multiprofissional, como também da política da educação e

assistência social. Além disso é a sede do Conselho Tutelar e do Conselho Municipal dos Direitos
da Criança e do Adolescente.

Tendo em üsta que o espaço tem dificuldade de acomodação dos veículos, por quanto é

necessário para diminuição de fluxo do trânsito já que o estacionâmento retira carros,
nlotocicletas e bicicletas dos beneficiários e funcionários das ruas. Portanto a gestão municipâl
escolheu como estratégia adquirir um espaço próprio próximo ao Espaço da Criança. Assim,
solicitamos que no informe sobre disponibilidade de terreno próprio próximo ao referido local
para a ampliação do Estacionamento do Espaço Criança.

Certos de sua presteza, aguardamos retorno com a urgência que o caso requer

Atenciosamente,

TERESA Àfuá.Iqfu'iNd
BÂRBOSA stE^i.ràoq
r,,ucru,r :ar :z fÍLllL'i3i''
2449

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social.

Rua Senador Benedito Leite, 485 - Centro
Email: assistenciasocial@ltapêcurumirim.ma.gov. br

c!,
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUN!CIPAL DE ITAPECURU-MIRIM
SEcRETARIA MUNIcIPAL DE ADMINISTnaÇÃo

pIrnlmÔruIo E REcURSoS HUMANOS

Itapecuru Mirim/MA, 29 de março de 2023.

A Senhora
TERESA BARBOSA MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social
Itapecuru Mirim/MA.

Assunto: Resposta ao Oficio no 0277I2023/SEMAS

Senhora Secretária,

Em resposta ao OfÍcio n" O277D023ISEMAS, datado de 29 de março de 2023'

informamos a Vossa Senhoria, que a Prefeitura Municipal de ltapecuru Mirim/MA náo

dispÕe de terreno próprio nas imediações do Espaço da Criança, para atender a demanda

solicitada pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Sem mais para o momento, subscrevo-me.

Atenciosamente,

9e-â,

no Men
Secretário Municipal de Adm

Patrimônio ê Recursos H os

Rua Basilio Simáo, SiN - Centro - Fone: (98) 3463-2878
CEP. 65485-000 itapecuru mirim/MA C.N.P.J 05.648.69610001€0

E-mail.: administra cacú)itaoecurumirim .ma.qov.br

Ofício No 04028.12023 - SEMAPREH



t9
ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCH SOCIAL - SEMAS

CNPJ: 13.799.081/0001-83

--8.

Ofício n.s 290-Al2023-SEMAS
Itapecuru-Mirim /MA,30 de março de 2023.

À Senhora
Maria fosé Mendes Muniz

Assunto: Interesse em compra de terreno.

Prezado Senhor,

Cumprimentando-a cordialmente, solicitamos de vossa senhoria informação sobre
disponibilidade da venda do terreno localizado à Rua Complexo Esportivo, Centro, S/N',
Itapecuru-Mirim (MAl.

Caso tenha interesse, peço-lhe que nos responda este ofício.
Coloco-me à disposição para os esclarecimentos necessários e aguardo seu

retorno com a urgência que o caso requer.

TERESA a$i.àdo dê rôÍfró

BARBoSA d'9rt'r,ornR'54

MAC|EL.138137 MÁCrELr r3r r72244e
o!dó.: 7023 01 1022449 r 2:02, r8-o3 oo

Teresa Maciel Barbosa
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Senador Benedito Leite, 485 - Cenho
Email: assistenciasocial@ltâpecurumirim.ma.gov.br
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Itapecuru-Mirim/MA, 03 de abril de z)i!.

A Senhora

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

ASSUNTo : RESPOSTA AO Ofício n.e 29O - A I ?OZ3'SEMAS

Senhora Secreúria,

Com votos de estima e consideração, venho por meio deste informarlhe sobre o

interesse na venda do imóvel de minha propriedade localizada na Rua complexo Esportivo,

centro, Itapecuru Mirim, que se encontra em perfeito estado de uso. Localiza-se em área

priülegiada e central, próximo ao Espaço da Criança e dentro do preço praticado no

mercado.

Dessa forma agradeço e renovo votos de estima e consideração'

Atenciosamente,

yv,,.,]' trw h^1/-

Maria tosé Mendes Muniz
Proprietária.

Jh YY\J4&7

CARTA DE INTERESSE
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCN SOCIAL - SEMAS

CNPJ: 13.799.08í/000Í-83

Ofício N.o 279/2023-SEMAS

Itapecuru-Mirim/MA, 05 de abril de 2023.

Ao. Senhor
Mauricio dos Santos Nascimento
Secretário Municipal de lnfraestrutura, Urbanismo, Paisagismo, Transporte e Trânsito

Assunto: Solicitação de vistoria emissão de laudo do terreno

Prezado Secretário,

Cumprimentando-o cordialmente, conforme solicitaçáo interna, informamos que encontramos

um teneno ao lado do Espaço da Criança com características únicas com a finalidade de ampliar o

Estacionamento do ESPAÇO DA CRAINÇA e solicitamos, assim, de vossa senhoria, a realização de

visita técnica de vistoria para avaliaÉo e emissão de laudo técnico de modo a caracterizá-lo e avaliá-

lo, com base na legislação vigente, quanto ao valor apropriado para aquisiçã0.

O teneno é localizado à Rua Complexo Esportivo, Centro, ltapecuru Mirim, MA, ao lado do

Espaço da Criança, tendo como proprietário a Senhora Maria José Mendes Muniz.

Certos de seu atendimento, aguardamos retomo com a urgência que o câso requer.

Atenciosamente,

TERESA ai,iôâdô de Íormá

BARBO5A *l"'àH'**'o
MACIEL:1 381 ffi:l,l'f,'í::*'
3722449 r5,ier..o!.m,

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Rua Senador Benedito Leite, 485 - Centro
Email: assistenciasocial@ltapecurumirim.ma. gov.br

L6.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
cNPJ No 05.648.696/000í -80

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTU^RA, URBANISMO, PAISAGISMO, TRÂNSPORTE E
TRANSITO

AV. PROF. ANTÔNIO OLíVIO RODRIGUES, NO SN - RODOVIÁRIA - CEP: 65.485.000
E-MAIL: infraestrutura@itapecurumirim.ma.gov.br

oFÍcto N. 161t2023

Itapecuru-mirim/MA, 12 de abril de 2023

À Senhora,
Teresa Barbosa Maciel

Secretária Municipal de Assistência Social

Assunto: Resposta ao ofício no279l2023-SEMAS.

Cumprimentando-a cordialmente, venho através do presente encaminhar
Laudo Técnico de Avaliação lmobilíária com a finalidade de subsidiar a aquisição de
imóvel, localizado na Rua Complexo Esportivo, no município de ltapecuru-mirim/MA,
conforme a solicitação de Vossa Senhoria.

Atenciosamente,

MAURICIO

/
lbxl/rd' '

DOS'SANTOS NASCIMENTO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA, URBANISMO, PAISAGISMO,

TRANSPORTE E TRÂNSITO

Sem mais para o momento, aproveito o ensejo para renovarvotos de estima
e consideração.
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PREFEITI'RÀ TÚNICIPÀT DE ITÀPECT'RU i{IRIM
SECRETÀRIÀ MI'NICIPÀÍ, DE TNERàESTRUqN'RÀ,

URBÀ}iIISMO, PÀISAGTSMO E TRÂIISITO

,
LAUDO TECNTCO DE AVALTAçÃO

,
IMOBILIARIA

Sww.ireoccuruni*n.rnr.qov.br Gílgíríthrld.ttao.orsÍl orrtctrÍrdGlrcGotru I p"e" Go,rro a Sou.., Of . Cülro, C& . tlr0cern /Hirim
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PREFEITI'RÀ MT'NICIPÀI DE ITÀPECURU MIRIU
SECRETÀRTÀ M'NICTPÀI DE INFR'àESTRUTT'R.â,

I'RBAÀIISIIIO, PàISÀ€ISMO E rRÂNSITO
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PREFEITT'RÀ !fi'NTCI PAL DE ITÀPECURU MIRIM
SECRETÀRTÀ }fi'IiIICIPÀI DE rNFR,àESTRUN'PÀ,

t RBÀNrSMO, PàISÀGTSMO E rRÂNS ITO

í. FICHA DO 
'MÓVEL

LO o:
ENDEREÇO: Rua do Complexo Esportivo

BAIRRO: Centro

\- II. CROQUI DE LocALrzAcÃo:

> FORMATODOTERRENO:

Formato Regular: tl

Formato lrregular:

MUNICíPlO: ltapecuru Mirim

L

-tEi wr.itolccurumtrtm.mr.oov.br 16l pate'una*aprçrrofl prúcltunêitapearu I pr'{a eonto Oe Sorsa, 0t - çrÍSo, C€Ê - ttô0êortu,/MiÍiin

I'r.t
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CEP: 65.485-000
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PREEE ITURÀ UI'NICIPÀT DE TTÀPECURU IiIRIU
SECRE?ÀRTÀ MT'NTCTPÀL DE INERÀESTRUM'RÀ,

URB.â}iIISI,IO, PÀISÀGrS!{O E TRÂNSTTO

III. CARAGTER DO o:
ÁREA 1m.;: 53,90 m,

TOPOGRAFIA:

PLANO:

ACLIVE

SOLO:

SECO: UMIDO:

IV. BENFEITo EXIST ENTES:

PADRÃOCONSTRUTIVO: POPULAR

ÁnrR 1m1: s3,90 m,

PAVIMENTO: 1

IDADE ESTIMADA: I ANOS

vocAÇÃo DE USO: RESTDENCTAL

ESTADO DE CONSERVAÇÃO:

FACHADA PRtNCtpAL: 1 1,00m

DECLIVE:

ACIDENTADO:

I

REGULAR:

ALAGADTÇO:

RUIM:

DESOCUPADO:

CONTATO:

BOM:

OCUPADO:

E
E

OCUPANTES:

2. IDENT|F|CAÇÃO DO SOLTCTTANTE

o presente laudo foi elaborado mediante solicitação da Sr.a. Tereza Barbosa Maciel,
Secretária Municipar de Assistência social do Município de ltapecuru Mirim, para avariar o
imóvel da Sr.". Maria José Mendes Muniz.

I I

S**.i ar""rrrkim.mr.oov.br 6l prcf"iur.*"itapcorrutfl pítídtrd.lt 0aqnt I prm Oo,r,o í. So,rt8. Ot . Ccruo, Ctp - ttro.qlíu/ Mirtm

rs,\

V. SITUAÇÃO DO MóVEL:
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PREEEITURÀ MUNTCTPÀI DE ITÀPECURU MIRTU
SECRETÀRIÀ UUNICIPÀ! DE INET.ÀESTRUN'RÀ,

URBÀiIrsuo, PÀISÀGISMO E IRÂNSITO

3. FINALIDADE DO LAUDO

O presente trabalho tem a finalidade de subsidiar a alienação do imóvel, localizado na
Rua Complexo Esportivo, baino Centro, no município de ltapecuru Mirim/MA.

4. OBJETIVO DO LÂUDO

o objetivo do Laudo de Avaliação é a determinação do valorde mercado com base em
pesquisas no mercado imobiliárío da região geoeconômica do imóvel avaliando, apresentando

\- como conclusão a convicção do valor de mercado após tratamento dos dados.

5. CARACTERIZAçÃO DO tróvEL AVALTANDO

5.1 Documentação

Os elementos necessários para elaboração deste trabalho, fomecidos pelo solicitante,
foram considerados por premissa, como válidos e corretos, tendo sido aferidas as áreas em
campo pelos nossos técnícos. Para efeitos da avaÍiaSo, o imóvel foi considerado liwe de
penhoras, anestos, hipotecas, contaminação do solo ou ônus de qualquer nahireza.

5.2Localização

o imóvel avariando objeto de estudo da prêsente avariação rocariza-se à Rua do
Complexo Esportivo, bairro Centro - ltapecuru Mirim _ MA.

G wwr.iteltcurumktn.rar.oov.br Gilmfunmo!üro.(rmÍlpídll$a&Ê.g.qr.Ü I pÍrç, Corrx or so,-. Ot . Ccít!. CtÊ - ilrocqn /lrthr
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PREEEITURÀ UI'}IICIPAT DE TTÀPECT'RU UTRIM
SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE INFRJÀESTRT'TURÀ,

URBÀtuslio, PÀrsÀGrsMo E TRÂNSTTO

I

!

.\
Figura I: Localização do avaliando. Fonte: Google Earth, 2023.

5.3 Caracterização da Região

O teneno está localizado na regiáo urbana de ttapecuru Mirim, sendo sua üa principal,
\- a Rua do Complexo Esportivo - CentÍo - ltapecuru Mirim _ MA.

A via é contemplada por imóveis re§denciais e comerciaís, tipo casas. O baíno possui

infraestrutura e é servido pelos sêguintes melhoramentos urbanos:

. Energia elétrica;

. lluminaçao pública;

. Redes de Telefone;

r Coleta de lixo;

. Rede de Abastecimento de água;

. Vías asÍattadas;

lvÓlct -rvrrttaloo

Êiw'rlr.ilaorcurumiÍlm.mã.oôv.br 6l e*rshurâddrârêq*Íl ,í!$Ê uÍlddt@ccsru | pr"+" cu*rl" so*", 0l . c.3lro. CEI - tta0cflru,í líirim
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PREEEITI'RA MT'NICIPÀI DE TTÀPECI'RS ÀiIRII{
SECRETÀRTÀ M'NICIPÀ! DE INFRJàESTRTIR'RÀ,

URBÀIIISUO, pÀrsÀGlst{o E IRÂrsIro

5.4 Descrição do Terreno

Trata-se de imóvel urbano, composto por terreno, com acessos por vias asÍaftadas. o
lote está ocupado por construçáo classificada como: casa e ponlos comerciais padrão
proletário e tendo uma área de teneno de 53,90 m,.

o imóvel assim se descreve: o lote, cujas dimensões são de 4,g0 m x .l 1,00 m, sendo
sua extensão maior Íaz ftentepara a Rua complexo Espoúivo, s/n. A topograÍia é praticamente
plana.

Figura 2: Msta aérea do avaliando e da região de entomo. Fonte: Google Earth,
2023.

Não foram considerados no imóvel avaíiando quaisquer restrições no que tange a
passivos ambientais ou áreas de proteção permanente (App) e nào íaz parte do escopo do
trabalho e nem foram fomecidos

contaminações do solo.

elementos para veriÍicação quanto a possíveis

.al
i5{wrv.íeo*wunriíiím.má.cov.b{ 6lpr*"it.refre""r" lil g*.ltr 
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PREFEITI'RÀ MUNTCTPÀT DE ITÀPECURU MIRIU
SECRETÀRTÀ lit'NICIPÀL DE TNFRÀESTRIIN'RÀ,

URBÀtIISt{o, PÀISÀGISMO E rRÂNSITO

6. DIAGNÓSTrcO OE MERCADO

conforme vistoria de ree,onhecimento da região, onde se insere o imóver avariando,
veriÍicam-se alguns imóveis residenciais e comerciais, onde os conetores locais indicam um
mercado de média valorizaçao, o assim pode-seconcluir que a sua liquidez é média.

7. ESPECIFTCAçÃO DAAVALTAçÃO

A NBR 14.65!2:2011, em seu item g Especificação das avalia@es, aprêsenta a seguinte
r.- redação:

9.1 .1 A especificação de uma avaliação está relacionada tanto com o empenho

do ençnheiro de avaliações, como com o mercado e as iníormações gue possam ser
dele extraídas. o estabelecimento inicial pelo contratante dograu de fundamentação
desejado tem por objetivo a determinaçáo do empenho no trabalho avaliatóio, mas

nâo representa garantia de alcance degraus elevados de fundamentaçáo. euanto ao
grau de precisão, este depende exclusivamente das características do mercado e da

amostra caletada e, por r.sso, não é passível de fixação a pioi."

Em função das particularidades do imóvel avaliando e do comportamento do mercado
imobiliário da região, e em conformidade com a NBR 14.653-2:2011, ítem g.2.í - Tabela 1 e

..- Tabela 2, item 9.2.3 - Tabela 5, o presente laudo de avaliação possui Grau de
Fundamentação ll e Grau de Precisão lll.

8. DETERMINAçÃO DE VALOR DE MERCADO DO TERRENO

E.t Cálculo do Valor do Terreno

Para o presente trabalho adotou-se o Método comparativo Direto de Dados de
Mercado para o cálculo do valor do imóvel. Foram realizadas pesquisas no mês de Abril de
2O23 na região do avaliando, e os elementos foram devidamente homogeneizados à situação
do avaliando, visando obter o melhor valor para o atual contexto de mercado.

Adotou-se o Método comparativo Direto de Dados de [íercado para o cálculo do
valor do imóvel, praücado na região geoeconómica próxima da localização da área a ser
avaliada, cujos cálculos Íoram elaborados com base na metodologia de TRATAMENTO poR

Êi*-t.*u.rkim.mr.oôv.br fdo,r'ttmo*rrarruÍl ,l!Êtltr.êntlctru I fÍlC, Cu,tra d! So*r. 0l . Cêíto. CtÊ - ttr9ccrlru/Midm
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PREEEITURÀ I{UNTCTPAI DE ITÀPECURU MIRIM
SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀL DE TNI§,àESIRIIN'RJÀ,

T'RBÀ}IISII.TO, PÀISÀGISÀ{O E IRÂ}íSITO

FATORES para a determinação do valor unitário de teneno (R$/m"). Neste tratamento, os
atríbutos dos imóveis comparativos (exemplo: área, frente, proÍundidade, localização, etc.) são
homogeneizados para representar a situação do imóvel paradigma (reÍerência de uma
determinada região),

8.2 Fatores Utilízados:

8-2.1 Fator Transposiçáo: Utilízado para conigir variações de valor em função da
r'- localização do avaliando em relação aos comparativos de mercado, aplicado através da

seguinte equação: Ft = la/lc, onde:

Ft = Fator Transposição

la = índice local do avaliando

Ic = índice local dos comparaüvos

O índice local seÉ estirnado conforme observaçôes do avaliador quando da vistoria e
pesquisa no local. Para o imóver avariando foi adoüado o índice igual a .r00;

Fator oÍerta: Para os comparativos ofertados, aplicamos o fator 0,g0, a Íim de
compensar a super estimativa / elasticidade da oferta;

Construções: Para os comparativos com construções, as mesmas Íoram deduzidas
conforme Estudos Valores de Edificações lmóveis urbanos - 2oo2, considerando

r,- classificação, estado de conservação e idade aparente.

Em levantamento de dados junto ao mercado imobiliário, obtiveram-se elementos, cujos
dados de análise constam na pranirha juntada ao presente raudo como anexo.

Após tratamento dos dados, obteve-se o seguinte vALoR uNrÁmo para o teneno:

VALOR U N lTÁRtO rERREtto = R$37i,05/m,

Para a determinação do valor total do terreno aplicaremos a fórmula abaixor

VALOR rERREtto= VALOR UN1TÁR1O * ÁREA

Swr.;troccualmtrlü.ms.qov.br 6llpt*itlrtcttOlom,ÍlDírí.1úrd.brccsru I Pr.ç.Crr-a"Sou.r,Of .CcÍh.CEp - llagccüru/t itirl
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PREFETTI'RÀ MIiNICIPÀL DE ITÀPECI'RU UIRIM
SECRETÀRTÀ UI'NICTPÀI DE INFRÀESTRTIIT'RÀ,

tRBÀtrIsMo, PÀISÀGTSUO E TRÂNSTTO

Sendo:

VALOR renneNo --r Valor do teneno

VALOR UNIÁRIO-.* Valor unitárío de
tenenoÁREA--* Área total registrada de

terreno

VALOR renneNo = 371,05 * 53,90m2

VALOR renneno = R$ ã|.000,00

Valor do lmóvel, arredondado:

RS 20.000,00 (Vinte mil reais)

Referência: Abrill2023

Itapecuru-Mirim, 12 de Abril de 2023.

l*xmk
AntônioAlef M es Cruz

Engenheiro Civil
CREA 'tí161il:,0-2

0

&m,itrsccmmkím na.mr.bt Gil Fêbitund€itâpcqrar lll prrldirradeiisreçrrru Pnca Gofies ir€ Sousa. 0t - Crotío- CtÊ - lta0êcuíü/ iÍntt

lali

9. ENCERRAMENTO

Finda-se o presente LAUDO em í2 (doze) Íolhas de papel formato A4, rubricadas e
assinadas, digitadas de um só lado, incluindo relatório fotográfico.

Adotando-se até o rimite de 1%, conÍorme NBR 14.653-1 :2001 , tem-se o seguinte varor:
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PREFEITI'RÀ UUNICIPÀI DE ITÀPECURU MIRIM
SECRETÀRTÀ M'NICTPÀI DE INFRJÀESTRUTT'RÀ.

ITRBÀ}iTSUO, PÀrSÀGrSMO E TRÂt{SrTo

ANEXOS

RELATORIO FOTOGRÁFICO

lmagem 01: Vista frontal e via de acesso. Frente para a Rua Complexo Esportivo. Fonte: Autor 2023.

lmagem 02: Vista frontal e via de acesso. Frente para a Rua Complexo Esportivo. Fonte: Autor 2023.
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PFEFEITI'RA M('NTCIPÀL DE ITÀPECI'RU MIRIM
SECRETàRTÀ MI'NICIPÀL DE INFRAESTR(IN'RÀ,

IRBN{ISMO, PÀISÀGISMO E TRÂIISITO

lmagem 03: Vista frontal, lateral e via de acesso. Frente para a Rua Complexo Esportivo. Fonte:
Autor 2023
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ESTADO DO MARANHÂO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
SESCRETARIA MUNTCIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

CNPf : 13.799.081/0001-83

1. OBJETO

O presente Termo de Referência tem por objeto estabelecer os termos e condições para

aquisição de terreno por enexibilidade úsando ampliar o estacionamento do Espaço da Criança,

únculado a Secretaria Municipal de Assistência Social, local que oferta diversos serviços

socioassistenciais, saúde, cultura e educação, ocasionando grande demanda de usuários, desta

forma se faz necessário disponibilidade de vagas no estacionamento do referido espaço.

2. FUNDAMENTAçÃO LEGAT
A modalidade licitatória em voga funda-se no inc. X do artigo 24 da Lei ne 8.666/93' que

rege a possibilidade de dispensa de licitação para compra ou locação de imóvel para a

Administração Pública como bem pontuado:

Art. 24. É, dispensável a licitação:

t...1
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação

e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja

compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

De acordo com o pontuado, a administração pública pode conceder a dispensa de licitação

se for comprovado os requisitos fundamentais para aquisição de imóvel como demonstrado nos

elementos seguintes.

3. DESCRIÇÃO DO IMÓVEL

3.1 LOCALTZAÇÃo

O terreno esta localizado ao lado do Espaço da Criança, conforme relatório fotografico do

engenheiro do municipio situado à Rua Complexo Esportivo,Centro, Itapecuru Mirim - MA, CEP

65.485-000.

3.2 ESPECIFICAçOES

4. JUSTTFICATM

O Espaço da Criança oferta diversos serviços á população nas àreas da saude, educação,

cultura e assistencia social, funciona o Conselho Municipal dos Direitoa da Criança e o Conselho

1a-4-:

TERMO DE

Trata-se de um terreno na area urbana do municipio, ocupado por construção de casa,

conforme relatorio fotografico emitido por engenheiro do municipio, em anexo, que serão

demotidas após aquisição, forma retangular, com dimensões seguinte maneira: 4,90m X 11,00m,

tendo uma área total de 53,90 metros quadrados'
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ESTADO DO MÁRÁNHÂO

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM i i
SESCRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCTA SOCIAL - SEMAS ,í!''

cNPl: 13.799.081/0001-83
Tutelar, local onde circula um número acentuado de pessoas, desta forma, necessitando de
ampliar o espaço para estacionamento de veículos motorizados e não motorizados, como as

bicicletas de crianças e adolescentes que frequentam o espaço para participar de oficinas
culturais, brinqudoteca, entre outras, necessario se faz oportunizar local adequado e seguro
para acomodar os veículos tanto dos usuarios como dos servidores que prestam serviço no
espaço.

Em conclusão, é mister considerar que a aquisição do terreno atende à real necessidade
do espaço da criança, para atender a necessidades da população que utiliza os seruiços ofertados
nesse espaço.

4.1 ESCOLHA DO IMÓVEL

O terreno escolhido possui localização que o torna único para a satisfação da necessidade
de ampliar o estacionamento do Espaço da Criança, conforme laudo de avaliação emitido por
engenheiro do município.

A área mostra suficiente e adequada para atender ao atendimento das exigências
relativas para ampliar o estacionamento do espaço da criança.

A localização do terreno foi decisiva para a escolha, uma vez que o imóvel encontra-se em
local previlegiado, localizado ao lado do referido Espaço, proporcionando assim a ampliação do
estacionamento.

A juntada de todos esses fatores preponderantes alinhados ao fato de o terreno atende a

necessidade do Espaço da Criança, portanto se faz necessario a aquisição do mesmo para
atender a população, que busca atendimento no referido espaço, ofertando vagas suficientes
para seu meio de transporte no seu estacionamento

4.2 VALOR

De acordo com o inc. X do art. 24 da Lei ne 8.666/93, é imprescindível que o valor da
aquisição do imóvel guarde compatibilidade com o valor praticado no mercado, sob pena de
flagrante ilegalidade. Dessa forma, para o devido atendimento da legalidade, procedeu-se à
prévia avaliação do imóvel escolhido, nos termos do parecer técnico de avaliação emitido por
engenheiros do município. 0 valor de mercado desse terreno para comercialização imobiliária
é de R$20.000,00 [ Vinte mil reais J

5. FONTE DE RECURSOS/DOTAçÃO ORçAMENTÁRrA

Os recusos para aquisição ficarão a par do Recurso Própio do Municipio- FPM

6. PAGAMENTO

6.1 No ato da assinatura do contrato, deverá ser emitida Nota de empenho no valor total da
transação.

7. OBRTGAÇÕES

7.1 DO VENDEDOR
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ESTADO DO MARÂNHAO

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM
SESCRETARIA MUNICIPAL DE ASSTSTÊNCIA SOCIAL - SEMAS

CNPJ: 13.799.081/0001-83

r;

7.1.1 Entregar o imóvel devidamente escriturado e registrado liwe de quaisquer gravames,

débitos de iatureza fiscal, trabalhista ou cÍvel, entre eles impostos, taxas, emolumentos, dentre

outros, até a imissão do COMPRÁDOR na posse do imóvel, respondendo, inclusive, pelos efeitos

de eventual evicção;
7.1-.2 Permitir a vistoria do imóvel obieto do contrato ao CQMPRADQ& antes da imissão da

posse;
'7.1.3 

Transferir a posse do imóvel, com a entrega das chaves, na data estipulada no contrato;

7.1.4 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais débitos relativos ao imóvel até a data de

entrega dãs chaves, momento em que o comprador será imitido na posse do imóvel'

7.1.5 ássinar a Escritura Pública de Comprá e Venda de Imóvel, a ser lavrada por Tabelião em

Cartório de Notas, no prazo de até 60 lsessenta) dias corridos, contados da assinatura do

Contrato;
7.1.7 Permitir que o COMPRAD0Rrealize obras durante o ínterim entre a assinatura do contrato

e a entrega do bem, desde que não impactem nas atividades do VENDEDOR, tais como: alteraçôes

do layor.i externo (calçadi, pintura externa, instalação de elevador externo), e alterações no

layoú interno, no 3i piso fparedes de drywall, instalações elétricas, e afins)'

7.2 DO COMPRADOR
7.2.1 Efetuar o pagamento do valor na forma e condições estabelecidas no contrato;

7 .2.2 Realizar o pagamento de todas as despesas e tributos necessários à formalização,

escrituração, registro e averbação do negócio jurídico nos órgãos e cartórios competentes;

7.2.3 Assínar a Éscritura Pública de CoÃpra e Venda de Imóvel, a ser lawada por Tabelião em

Cartório de Notas, no prazo de até 30 lsessenta) dias corridos, contados da assinatura do

contrato;
7.2.4 Comprovar o registro da Escritura Pública de compra e venda de lmóvel no cartório de

Registro de Imóveis cómpetente, no prazo de até 30- (trinta) dias corridos, contados da data da

su""lr*"tu." por Tabehãà em Cartório de Notas, podendo esse prazo ser prorrogado uma única

vez, por igual período, mediante iustificativa aceita pelo VENDEDOR;

Z.ZS Arcir com todas as despesas relativas ao imóvel após a imissão na posse, tais como, taxas ,

Imposto Territorial Urbano.

8. TNADIMPLEMENTO E SANçÕES

8.1 A recusa inlustificada do coMPRADOR em realizar o pagamento do preço do imóvel preústo

caracteriza deicumprimento total da obrigação assumida, suieitando-o ao pagamento de multa

no percentual de 2olo (dois por cento) sobre o valor do contrato'

8.2 0 descumprimento dos prazos preüstos nos itens 7.L3 e 7.1.5 sujeitará o vENDEDoR ao

pagamento de m ulta de 2o/o [dois por cento) sobre o valor do contrato'

8.3 Caso o promitente vendedor seja convocado e dentro do prazo de validade da-sua proposta,

não assinai o contrato, deixar de entregar a documentação exigida, apresentar documentação

ialça, enselar o retardamento da execução do seu abieto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar o contrato, comportar-se de modo inidôneo, fezer declaração falsa ou cometer fraude

fiscal, garantid o direito a ampla defesa, ficará impedido de licitar e de contratar com a união,

pelo pirazo de até 5 (cinco) anos, sem preluízo das multas e sanções previstas neste Termo e no



8.4 0 promitente vendedor será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a
União e será descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 fcincoJ anos, sem prejuízo de multa
e de até 30% do valor estimado para a contratação e demais cominações legais, nos seguintes
casos:
aJ Cometer fraude fical;
bl Apresentar documento falso;
cJ Fazer declaração falsa;
d) Comportar-se de modo inidôneo, considerando-se estes atos com os
descritos nos arts 90 a 97 da Lei na 8.666/93;
e) Não assinar o contrato no prazo estabelecido;
f) Deixar de entregar a documentação exigida;
gJ Não mantiver a proposta;

8.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superueniente que impeça a realização
do negócio na data avençada, será automaticamente transferido para o primeiro dias útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
em contrário com a Secretaria Municipal de Assistência Social.

8.6 Os promitentes vendedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhm caso, responsável por esses custos,
independentemente do resultado do negócio.

9. VIGÊNCIA

9.1 0 prazo para a execução da compra do imóvel será de até 12 meses a partir da assinatura
do contrato.

Itapecuru Mirim, 14 de Abril de 2023

Responsável pela elaboração do termo de referência:

U

í*,L,rJ /*tr-.-hiuu tr ,1^
f Sabel Cristina §Iva Saiki

Superintendente Municipal de Gestiio do Suas

Aprovo o presente Termo de Referência:
rEREsÂ BARBoSÀ §HHim:@
láÂCIEL:'l18Í 372

2449

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistencia Social

ESTADO DO MARÁNHÃO
PREFEITURÁ MUNTCIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SESCRETARtA MUNrcrpAL DE AsstsTÊNcn socrAl - sEMAs
CNPf: 13.799.081/0001-83

Contarto e das demais cominações legais.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
CNPJ: 13.799.081/0001-83

Oficio n.e 333/2023-SEMAS
ltapecuru-Mirim/MA, 17 de abril de 2023

À Senhora
Maria José Mendes Muniz

Assunto: Valor do imóvel

Prezada Senhora,

Cumprimentando-a cordialmente, informo que fora realizada visita técnica ao seu

imóvel pelo Setor de Engenharia desta Prefeitura Municipal, onde foram observados os

detalhes do imóvel (terreno), classificado como casa e pontos comerciais existentes e

capacidade de atendimento da demanda apresentada. Desta forma, a equipe técnica, com

base nas instruções do mercado local, chegou ao valor de avaliação de R$ 20.000,00 (vinte
mil reais). Assim, considerando a preüsão de gastos e o orçamento em questão, oferecemos

a proposta de R$ 20.000,00 (ünte mil reais).

Caso tenha interesse, peço-lhe que responda-nos este ofício e já providencie os

documentos necessários que serão pedidos pelo setor responsável da prefeitura para que

seja dado seguimento ao processo. As exigências documentais, sâo:

o Escritura pública, termo de aforamento/termo de resgate de

enfiteuse/recibo de compra e venda/título de domínio pleno do
imóvel;

o RG e CPF do proprietário (original e cópia para fé pública do
servidor público da prefeituraJ;

o Se casado, anexar certidão de casâmento e documentos pessoais

da cônjuge - RG e CPF [original e cópia para fé pública do servidor
público da prefeituraJ;

. Comprovante de residência do imóvel e do proprietário;

. Certidão negativa de débitos dos órgãos CEMAR, CAEMA e IPTU;

. Certidão negaüva de débitos da Receita Federal do Proprietário.

Considerando este último valor, solicito a confirmação de seu interesse em proceder
à venda por este valor mencionado.

Coloco-me à disposição para os esclarecimentos necessários e aguardo seu retorno
o mais breve possível.

Sem mais para o momento.

Atenciosamente,
ÍERrsA BARBoSA S ãPji#S:f"r
MAC,EL:1381372

p4
,À

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social



RESPOSTA AO Ofício n.q 333/2023-SEMAS

Itapecuru-Mirim /MA,18 de abril de 2O23.

A Senhora
Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Com votos de estima e consideração, informo-lhe que tenho interesse em vender o

imóvel localizado à Rua Complexo Esportivo, Centro, S/N', Itapecuru-Mirim (MA)' pelo valor

de 20.000,00 [ünte mil reaisJ.

Iniormo também que estou encaminhando a documentação, conforme solicitado.

Atenciosamente,

Yú d^r o' xq{ v\,t& w\}*w?
Maria tosé Mendes Muniz
Proprietária.
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PREFEITU RA NTUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM-MA
"SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

cNPJ.05.648.696/0001.80.
Rua Machado de Assis, s/no, Centro.

TITULO DE DOMÍNIO PLENO

Magno Rogério Siqueira Amorim, Prefeito Municipal de Itapecuru-Mirim, Estado do
\Íaraúão, casado, professor, residente e domiciliado à Rua Mariana Luz, no386, centro, nesta

'-idade, atendendo no que lhe requereu a Sr". Maria Jose Mendes Muniz, brasileira,
solteira, lavradeira, portadora do RG: 62071796-3 SSP/}VIA e CPF: 016.935.053-39, residente
e domiciliada na Rua Complexo Esportivo, s/n, Bairro Centro, Concede-lhe Titulo de Domino
'leno de uma área de terra peÍencente ao Patrimônio Publico Municipal, que Íica localizada

\a Rua Complexo Esportivo, s/n, Bairro Centro, nesta cidade de Concede-lhe, com os
seguintes limites e confrontações: Frente; confrontando-se para Rua Complexo Esportivo,
rnedindo ll,O0m(onze metros). Lado Direito: confrontando-se com o Sr. Jose Paulo dos
Santos, medindo M,90m (quatro metros e noventa centímetros). lado Esquerdo:
confrontando-sà com área pertencente ao Patrimonio Publico Municipal, medindo 04,90m
(quatro metros e noventa centímetros). Fundo: confrontando-se com Patrimonio Publico
r{unicipal, I 1,O0m(onze metros). Totalizando uma área de 53,90m,. sendo que no referido
telreno encontra-se uma casa de alvenaria, coberta de telhas, com área construída de 53,90mr.
.\ mesma destina-se para uso comercial.

Reconhecida a legislação da posse e comprovado o lapso temporal de ocupação exigido
por Lei, de forma mansa e pacifica, converto-a em propriedade e outorgo ao requerente o
Titulo de Domínio Pleno, em caráter irrevogável e em definitivo, e ficara a partir da emissão
deste termo, obrigado a pagar os impostos e demais encargos previstos nas Tabelas

, -§rplicativas do Código Tributário Municipal. Podendo transacionar, fazer permuta cessão de
-<rreito, penhor, hipoteca, alienação fiduciiiria em garantia, dação em pagamento e qualquer
outra espécie de alienação. O presente termo administrativo tem como finalidadé a
regularização fundiária de interesse social em área urbanas, destina-se para registro
imobiliário (art. 221,Y,Lei 6.016/73) assegurar direito e outros fins qu" ie destinam.
Registrado às folhas 70, do Livro l-8, do Titulo de Domínio Pleno Secretaria Municipal de
lnfraestrutura e Urbanismo. Itapecuru-Mirim-MA, 28 de outubro de 2016.

nr"*" 
^1"!*;" 

siqueira Amorim

, ..,tlf+,Yin!ciPar

\"..1----.., '-\
Luiz Jose Garcia Oliveira

Secretario Municipal de Infraestrutura e Urbanismo

lntralat krc't^u.ct;r hr,-lt{) .
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ESTADO DO MÀRANHÀO
CARTÓRIO DO I' OFÍCIO EXTR.TJT'DI('IAL DA CONIÁRCA DE ITAPECTIRTI-MTRIM.*TÂ

Rua Urbano Santos. n" 239. Ccntro. Fone./Fax: (098) 3463-2858 .' :'
Dr C.sdr RonaaoCoelho leÍreiÍc t''ilho

t tthlut

L:ríDalu l'ossos lcr.eiru : '

CERTIDÀO DO REGISTRO

CERTIEICO, pe1ã facufciadê que a Iei me confer:e, ê
reque.rimentô vêrba1 de pessoa interessada que foi procêdido no
l,ivro 2 (REGÍSTRO GERÃ], DE IMOVEIS), a matrícula e registro de
teor sêguintê: !íATRICIILÀ N. " 8.891. - DàrA: 2'l /1'2/ 2016. - I}!ôVEL:
Uma área de terra pertencente ao Patri.mÔnio Público Municipal,
]-ocalizada na RI,À COMPLE:rO ESPORÍII/O, BÀIRRO CENERO, S/N", nêstê
EuÍricípio, côm cs seguintes ijmi*-es e confrontações: Erente para
Rua Complexo Espôrtivo, ÍIecindo 11,00u (onze metros); Lado
Direito, :lon f rontando-se c,jm a Sr. Jasé Pau.Iô dos santos, medindo
04,90n (quatro metros e noventa centimetros), Lado Esguerdo,
confrontando-se com área p3rtêncente ao patrimônio PúbIico
Municipal, medindo 04,90u lquatro me:ros e noventa centimetros);
Eundo, confrontando-sê com Pâ1-,rimônio Público Municipal, medindo
11,00n (onze metros), totalizando uma área de 53,90n2. NoME Do

PROPRIETÁR]O: O MUNICÍPIO DÉ TTAPECURU - MIRÍM - MA, rêprêsentado
pelo Prefeitô i,{unicipal, st:. t{agno Rcgério Siqueira Amorj-m,
conforme consta no Tituic ie Dominio Pleno, datado 'le 28 de
outubro de 2016.- REGISTRO ANTERÍOR: Registrado no Livro 3-E, às
fls- 95, sob n" 3?1, em dâLa de 21 /39/i953 e matriculado scb n-"
1.776, às f1s. 88 do livrc 2 1,-6, en data de 24.07.91 . o reÍêrido
é verdade e dou fé. Eu, Dr. c.sar Robertc CoeTho Fertei"ra Filho,
OficÍaI do Regist ro, escrev: -

t

REG. 01 - 8.891 .- DaLai a.-/::,':116.- Certlfico, que à 1,.i-st-a cio

Ce 26 /L,.t/20t6, registrado às fls.Titulo de Domlnlo Pieno, ,:i-ta -:
?0 do l,ivro 1-B (de Tltulo de Dolnínio Plêno) , para cons:ar que a

área de terra descrita na presen:e Í!41-ricu1a, mêdindo 53.90u2, o
t@NrcÍPIo DE fTÀPEcuRU-MrRr /r.ra, na pessoâ de seu representante
]egaf, reconhec;da a legiila'-ão de posse e comprovado o ]apso

al de ÕcupaÇâo êxigl.io por .e1, de forma mansa e paclfica,
a a sra. idARIÀ JOSÉ MANDES MIrNlZ, brasileira, sclteira,

tempor
outorg

I

016.935.053-39, residente e dc-:lci-!iada na Rua Complexo Esportrvo,
s/n", baj-rro centro, nesLâ .i'.a;e, c Titu1o de Domínio Pleno, em

caráter irrevogável e em ".fla,:.!ivc, ficando a outorgada obrigada
a arcar com os impostos ê ienais enaargcs prêvistos nâs Tebel-as
ExpLicâtil,as do Código TÍj.L'Jtà::io Münicipaf. Podendo transacionar,
fazer pe.rnuta, cessão de ci;eit-o, penhor, hipoteca, al.ienação
f i,luciária em garantia, -laçàc em paga:nento e qualquer outra
espécie de aiieneção. O aeí:rl 10 é vercaCe e dou fé- Cesá-r Âcberto
coelho FerreiÍa {ifho, aftc-ãl do Registic.

lavradeira, portadora dc RG: t2C7t'796-3 SSP/MA e do CFF n"

\). f7 de lezem

Dr- a'e.;rÍ\<obtíi

Itapecuru - \t:Íim ,li

tttl

t

{Oti.ialdo Regist.o}

o{c 2016

â1-â

I
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MTNISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA OE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATIVA DA UNIAO

Nome: MARIA JOSE MENDES MUNIZ
CPF:016.935.053-39

Ressalvado o direito de a Fezenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não consiam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta Gertidão Êe rofera à situação do sujeito pa86ivo no âmbito da RFB e da PGFN 6 abrange
inclusive as contribui@s sociaij previstas nas alíneas'a' a 'd'do parágrafo único do art. 'lí da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação destâ certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfu.gov.br> ou <hth:/,vww.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidão emitida gratuitamente com base na Portiaria Coniunta RFB/PGFN no 1.751, dc2t1Ol2O14.
Emiüda às 15:42:10 do dia 0510/.12023 <hora e data de Brasília>.
Válida até O2l1Ol2O23.
Código de controle da cêÍtidão: B9FE.44E9.B3D3.0A99
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

ü
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA DA RECEITA, ORÇAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/0001 €0

CERTTDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS IMOBILIARIOS NO 23812023

Conaibuinle
MARIA JOSE I,Iã},IOES ÍÚUNlz

CPF/CNPJ

016.935.053-39

..t
h

Endereço / oomicílio Tributário
Côdigo do lmóvêl i Lôcátzâç3o Cârtografica:

í00000000000081 0í020300033001
Setor Quadrâ:
02 030

Endercço:
RUA: co PLqo ESPORTIVO. 00í, - cEP 65/185-{100

.. 
' :NTRO

[i,UNNOME] . IESTSIGLAI

Dados ReÍêrêntês ao É\ercício 2023

53,!tO

Valor Venal Teritoriãl:

[ÍíovLRTERRENOI

0033 00'l

Iúea Total Consaúídâ:
0,00
Valor Venal Ediíca9âo:

IMOVLREDTFTCACAOI

Áíêâ EdiÍ. Totâll

53,90

lr ovLRvENALl

Ressalvado o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquêr créditos tributários, CERTIFICO para a

Ínalidade acima, não êxistirem débilos com a Fazenda Municipal referentes a impostos, taxas, contribuiçóes de melhoria,

multas e demais tributos municipais até a presente data, pelo que, na Íorma dos dispositivos legais e regulamêntares

aplicáveis, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA a fim de produzir seus efeitos legais.

Finalidade da Certidão
DiveÍsos

Emiüde às '17:59:03 d. d,à 05/04/2m3

Válira até 05/05/203

Gidilto dê CrnÍolê da CêílrtdNúrÍlero S2Y}V 76DOE

Ceficão emilida !r ,uitamênte-

Atatção quâhuer rasir.â oú areídâ hvâüdá.á e§rê (k).rtm€nto.

Consu[ê â âutenlicidâdê desüã ceíi(h êm hthsJftapecúrumirim-meumuniqptu.onlinê//íemi3íseívlôUhwpcconsau@ít

/'m-\
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DECLARAçÃO

Eu, MARIA JOSÉ MENDES MUN|Z, brasiteira, sotteira,
lavradora, RG n' 62071796-3, SSP/MA e CPF no 016.935.053-39, residente
domiciliada na Rua Complexo Esportivo, s/no, Bairro Caminho Grande, ltapecuru
Mirim/MA, DECLARO, para os devidos fins de direito que não solicitei ligação de
energia junto à Empresa Equatorial, nem fornecimento de água perante à
CAEMA, para o imóvel de minha propriedade localizado na Rua Complexo
Esportivo, s/no, Bairro Centro, s/no, Nesta cidade, registrado no Livro 2, Matrícula
no 8.891 , Data: 2711212016.

Por ser verdade, firmo a presente, dando tudo por Íirme, bom
e valioso.

Itapecuru Mirim/MA, 18 de abril de 2023.

h (M^-C.- Aoí ^',^Ju
Yvu.{.rLú )

MARIA JOSÉ MENDES MUNIZ
Declarante
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCA SOCIAL - SEMAS

CNPJ: 13.799.081/0001-83

Ofício n.q 336/2023-SEMAS
Itapecuru-Mirim /MA, 1,8 de abril de 2023.

À Senhora
Carla Helena Abreu Mariano
CONTADORA GERAL DO MUNICIPIO.

Senhora Contadora,

Cumprimentando-a cordialmente, informo-lhe da necessidade de aquisição de

imóvel (terreno) para Ampliação do Estacionamento do Espaço da Criança que atenda às

necessidades do referido local. Desta forma, solicito informações acerca da disponibilidade
orçamentária para tal despesa.

Para tanto, informo que o valor desta é de R$ 20.000,00 (vinte mil reaisl sendo
a fonte o Secretaria Municipal de Assistência Social-FPM,

Sem mais para o momento, renovo votos de estima.

Atenciosamente

rEREsa BÁRBosa jmf H[";9,.'

^tAClEL:'l 
381 172 lúorLrlslrtua.e

.rÀ a 0a&; 2úrl. .lt

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

RUA SENADOR BENEDITO LEITE, 485 - CENTRO
E-MAlL : assistenciasocial0itapecurumirim.ma. gov. br

1,'
Ê-
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ESTADO DO MARANHÃO
PREEE]TURA MUNlClPAI, DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUN]CIPA], DA RECE]TA, ORÇAMENTO E GESTÃO
CNP.I: 05. 648. 696l0001-80

CERTIDAO N' 167/2023

A
Sra. Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

Objeto: Aquisição de terreno da Sra Maria José Mendes Muniz para implementação de
estacionamento para o espaço da Criança.

-_... Eu, CARLA HELENA ABREU MARIANO, Contadora Geral, CRC/MA n" 14225 /O, no uso

de minhas atribuiçÕes legais e em cumprimento às determinaçôes da Lei Complementar

Federal no 101, de 04 de maio de 2000, e da Lei Federal no 8.666. de 21 dejunho de 1993,

que exigem a indicação da dotação orçamentaria para realizaçáo da despesa pública,

DECLARO existir disponibilidade Orçamentária e Financeira para atender ao presente

obieto, cujo gasto estima-se no valor de R$ 20.000,00 ( Vinte mil reais), a ser empenhado,

conforme quadro abaixo:

PODER: 02- EXECUTIVO
UNID. ORÇAM: í5- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
pROJETOiAT;V1DADE: 08.122 0002.1.051 - AOU;S;ÇÃO E DESPROPRIAÇÃO DE IMOVEL DE

INTERESSE PUBLICO
ELEM. DE DESPESA: 4.4.90.61.00- Aquisição de lmóveis
FONTE DE RECURSO: 1500000000- Recursos não vinculados de impostos

( ) Reforçado mediante abertura de credito suplementar

Ç) Valor não reforçado

A referida despesa está adequada à Lei Federal no 8.666 /1993, na Lei de Diretrizes

Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual No 1.572122.

Município de ltapecuru- Mirim- MA, 19 de abril de2023

Carla Helen Abreu Mariano
Contadora Geral
cRc 1422510

,14-ã-
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^-ESTADo Do MARANHÃo
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCn SocIAL - SEMAS
CNPJ: 13.799.08'1/0001-83

OÍício n.q 361/2O23-SEMÂS
Itapecuru-Mirim /MA,24 deabril de 2023.

À Senhora
RITA MARIA GOMES ARAÚJO
zRESTDENTE DA coutssÃo penueNENTE DE LICITAÇÃI

Cumprimentando-a cordialmente, informo-lhe da necessidade de aquisição de

imóvel [terreno) para Ampliação do Estacionamento do Espaço da Criança que atenda às

necessidades do referido local.

Assim, após constatação nos autos de justificativa, laudo de avaliação,

existência orçamentária, concordância do proprietário do imovel e demais documentos
anexos, AUTORIZO a comissão Permanente de Licitação, a realizar procedimento
licitatório, na modalidade exigida pela legislação em ügor, com o objeto de Aquisição de

imóvel para ampliação do Estacionamento do Espaço da Criança, situado a Rua Complexo
Esportivo, Centro, ltapecuru-Mirim [MA), devendo a Comissão observar a possibilidade de

lnexibilidade da licitação, especialmente quanto a dificuldade de encontrar no município
imóvel que atenda as exigências para tal, com fiel observância à legalidade e formalidade
pertinentes em vigor e próximo ao local.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima.

Sem mais para o momento, renovo votos de estima.

Atenciosamente

T€REsA a,!Édô dê fom. dqdr
BARBOSA PO'ITRT§^MR'OSA

MÂCIELr381372 obd6,rô,rq,.
2449

Teresa Barbosa Maciel
Secretária Municipal de Assistência Social

RUA SENÀDOR BENEDITC LEITE, 485 - CENTRO
E-MÀIL : assistenciasociaf Gitapecurumirim.ma. gov. br

Prezada Senhora,



Assinado eletronicâmente por: Dihones Nascimento Muniz - CPF: "'.939.273-" em í0/06/2022 1O:40:Og - lP com n": 1O-49.16,49

DIARIO OFICIAL
ELETRÔNICO
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

Ano ll - Edição No CCLV de 9 de Junho de2022EXECUTIVO

SEC. MUN. DE GOVERNO
- DECRETOS MUNICIPAIS - DECRETO: 0301202?

DECRETO MUNICIPAL N." O3O DE 08 DE JUNHO DE 2022.

Dispôê sobre delegação de competências e autorização para ordênadorcs de despesas
assinarêm doormentos contábeis, dÊ licitações. dê prestação de contas, entre outros,
revogando o Decrêto Municipal n. o 029, dê 03 dejunho de 2022, ê dá providências.

o PREFEITO DE ÍTAPECURU{IRI , ESTADO DO MARANHÃO, no uso de súas âtribuiÉes conslitucionais ê na Íorma
prevista na Lei Orgânicâ Municipal.

CONSIDERAiIDO o conceito legalde ordenador de despesás à luz do §1o do Art. 80 do Dêcreto -Lei n. o 200/67. que diz:
"O ordenador de despssa é toda e qualquer auloridade de c{jos atos resultarem smissáo de empenho, autorização de pagamênto,
suprlmento ou dispêndio de recursos da Uniáo ou pêla qual esta Íespondâ."

CONSIOERANDO a necessidade de instituir a dêsconcentraçáo da Administraçáo DiÍeta ê lndireta e dos Fundos
Municipais quánto à oÍdenaçáo de despêsa.

DECREÍA:

- Ait l' Fica dêlêgada a competência de Ordenado.a de Despesas da Prefeitura Municipal de ltapecuru -Mirim/MA ao
SeJrelário Municipal da Receita Orçamenlo e Gesüio. ficando autoaizâdo a assinar empenhos e ordens de pagamento, autoÍizar, h omologar e
adjudicâr licjtações, ratificâÍ dispensas e inexigibilidades. assinâr @ntratos, assinâr balancetes, balanços, oriamentos e d emais docume.-ntos
contábeis, reconhecer dívidas, conôeder adiantamêhtos, encaminhar documentos. responder diligências ê dámais solicitações dos Tribunais
de Contas do Estado e da União e represêntar em conhatos convênios, acordos, ajustes e instru;entos similares.

Parágraío únlco. Ficâ autorizàdo ao ord€oador de despesa, o Sec.etário Municipal da Receita, Orçamênto e Gestão, a
movimentar as contas bancárias por meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor prêfeito Municipal.

- ^ft? 
Fica delegada â competência dê Ordenador de Despesas da Secretaria Municipalde Saúde e do Fundo Municipal

de Saúdê à Secretária Municipal de Saúde, Íicando autorizada a assinâr empenhos e ordens de pagamen[o, auto.izar, homologar e adjudicaí
licitaçoes, ratiÍicar dispensas e inexigibilidades. assinaÍ contratos, assinar balancetes, balanços, orÇmentos e demais docu méntos coniábeis.
reconhecer dívidas, conceder adiantamentos, encaminhar documentos, responder diligências e démais solicitações dos Tribunâis de Contas
do Estado e da Uniâo e representar êm contratos convênios, acordos, ajustes e instÍumentos similares.

Parágrafo único. Fica autoÍizado à ordenado.a de dêspesa, a Secretária Municipal de Saúde, a movimentar as contas
bâncárias por meio de GêÍenclador Financeiro em conjunto com o Sênhor Seqetário Municipal da Recêita, Orçâmento ê Gestâo.

AÉ il" Fica dêlegada a competência de Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Assistêhcia Sociâl e do
Fúndo Municipal de Assistência Social à sêcretária Municipal de Assislência Social, ficândo autorizada a assinar empenhos ê o rdens de
pagamento, aulorizar, homologaÍ e adjudicar licitaçôês, ratiílcar dispensas e ínexigibilidades, assinar contratos, assinar ba lancetês, balanços.
orçâmenlos e demais documentos contábêis, reconhêcer dívidas, conceder adianiamenlos, encãminhar documentos, responder diligê nciás e
demais solicitaçôes dos Tribunais de Contas do Estado e da União e representar em conkatos convênios, acordos, ajustes e ins trumentos
similarês.

PaÉgrâío únlco. Fica autorizado à ordenadora de dêspesa, a Secretáía Municipal de Assistência Sociâ|, a movimentar
as contas bancárias por meio de GerenciadoÍ Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal da Rêceita, Orçamento ê Gestão.ú 40 Fjca delêgada a competência de OrdênâdoÍ de Despesas da Secretaía Municipal de EducaÉo e do Fundo de
ManutenÉo e Desenvolvimento da EducaÉo Básica e de Valorização dos Profissiooais da Educação - FÚNDEB à Se;retária Municipal de
EducaÉo, íicando autorizada a assinâr empenhos e ordens de pagamento, autorizar, homologâí e adjudicar licilaÉes. ratificar dispênsas e
inexigibilidadês, assinar contratos, assinár balancetes, bâlanços, orçamentos e demais documãntos .ótaoeis, .econtre,cer dívid as, conceder
adiantamentos' encaminhar documêntos, responder diligêncjas e demais solicitaçôes dos TÍibunais de Contas do Estado e da Uniã o e
repíesentar êm contratos convênios, acordos, ajustê§ e instrumentos similaaes_

Parágrafo ún!co' Fica autorizado à ordenadoÍa de despesa, a Secretáíia Munjcipal de Educãção. a movimentar as
conlas bâncárias poÍ meio de Gerenciador Financeiro em conjunto com o Senhor Secretário Municipal dâ Receita, Orça;ento e Ges tão.

AÍ1. 5p Revoga-se o Dêcreto Municipal n. ô O2g. de 03 de junho de 2022 .

Art 6P Este Decreto entrâ em vigor na data de sua publicaÉo, retroagindo seus êfeitos à data de 03 de junho de 2022.

GABINETE DO PREFEITO iIUNICIPAL DE ÍTAPECURU.MIRI , ESTADO DO i'ARANHÂO, EM 08 DE JUNH O D8.2022,

BENEDTTO OE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado eletronicamenle por: Dihonês Nascimenlo Muniz
CPF: "'.939.273r- em 101061202210.40.09 - lP com n.: 10.49.16.49

www.itapecurumirim_ma.gov.br/diarioofi ciaU?id=285
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Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão

CPF: 01 6.935.053-39

Código de Controle: 89FE.44E9.83D3.0499

Data da Emissão: 05/0412023

Hora da Emissão: 15'.42'.10

Tipo Certidão: Negativa

Certidão Negativa emitida em 05104/2023, com validade até 0211012023.

Nova consulta (/Servicos/certidaoi nterneUPF/Autenticidade/Confi rmar)

,1!
?.

Confirmação da Autenticidade de
Certidões
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PREFEITURA DE ITAPECURU MIRIM

SECRETAR|A DA RECEITA, ORçAMENTO E GESTÃO

PRAçA GOMES DE SOUSA, CENTRO

cNPJ 05.648.696/000í{0

tã

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TMOBILIÁRIOS NO 33612023

MÂRIA JOSE UENDES MUNIZ
CPF/CNPJ
016.935.053-39

Endoreço / Domicílio Tributário
Cód€o do lmóvêl Locatizaqão C.aÍtogíáficâ
10000000000008í 0í02030003300í
S€tor: Ouadra:
02 030

RUA: COMPLEXO ESPORnVO, 00í, - CEP 65i185-000

CENTRO

IMUNNOME] . ÍESTSIGLAI

Oâdos R.fqrcôtês ao Exêrcício 2023

53,90
Valor Venal Íeniloíal:
IIMOVLRTERRENOI

0033 001

/úêâ EdiÍ. Íotâl:
53,90
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Ressalvâdo o direito da Fazenda Pública do Município de cobrar quaisquêÍ créditos tributários, CERTIF|CO paÍa a
Ílnalidade acima, náo existiÍem débitos com a Fazenda Municipal referentes a impostos, taxas, contribuiçóes de melhoria,multas e d€mais kibutos municipais 

."!é- 1P11"!t" data, pêlo que, na forma dos dispositivos legais ê regulamenlares
aplicáveis, forneço a presente cERTloÃo NEGATIVA a Íim de produzir seus efeitos legais.

Finalidade da Cenidâo
Diversos

Emitida às 11:19:24 do dis (x/c572023

Válide até 0106/2023

Código cle Contole de C€rtidáoJNúíem BGZ/6KLMÊOE

C€rtidão ômltíde grstuItamentê.

Atenção quâlqu€r ra3urâ ou enEndâ invalidará eís doGrmênto.

consult€ a sutonü.Jdadê d€stá cêíidão em httss://i@êc,r"umtÍim.moumunldpio.onÍne./Íar êx/sêrvreuhwpcconsâutcêí
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ESTADO DO MARANHÂO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

CNPJ N' 05.ó4E.696/0001-80
(:OMISSÃO PERMANENTE DE LIC]TAÇÃO

AUTUAÇÁO E RELATÓRIO DE ENQUADRAMENTO PROCESSUAL

Hoje, nesta cidade de ltapecuru-mirim/MA. na sala da Comissão Permanente de Licitação

- CPL. AUTUO o PROCI,SSO ADMINISTRATM N" 2023.04.03.0019, com solicitação inicial
da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL (SEMAS), em 2I de maTço de

2023. que tem como objeto a aquisição de imóvel com a finalidade de ampliar o estacionamento do

Espaço da Criança, vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social: Eu. RITA MARIA
GOMES ARAÚJO, Presidente da Comissão Permanente de Licitaçâo deste Município. o subscrevo.

1. DOPROCESSO

1.1. pRocEsso ADMINISTRATM N' 2023.04.03.0019;

1.2. MODALIDADE DA LICITAÇÃO: Dispensa de Licitação n'02112023

1.3. REQUISITAITE: S:cretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS:

1.4. BASE LEGAL: Art. 24, inciso X, da Lei n" 8.666/1993.

2. DO RECEBIMENTO DOS AUTOS

Nesta data" recebemos a documentação inerente à instauração de procedimento de

contratação para execução do objeto abaixo indicado, composto pelos seguintes elementos principais:

o Solicitação inicial da Coordenadora Geral do Espaço da Criança;

r Solicitação de disponibilidade de teÍeno próprio à SEMAPREHI

o Resposta da SEMAPREH aceÍca da inexistência de terreno próprio para atender à demanda:

o Comunicação com a proprietiiria informando o interesse na aquisição do terreno:

o Manifestação positiva da proprietária;

o Solicitação de vistoria e emissão de laudo técnico do tereno à SEMIUPATRAT;
o Laudo técnico emitido pelo setor de engeúaria do município;
o Termo de Referência;

r Comunicação com a proprietiiria informando o valor do terreno e solicitando documentaÇões:

. Resposta com o aceite da proprietária;
o Documentação do imovel e da propriet:íLria;

o Solicitação de dotação;
. Certidão de dotação orçamentiíria;

r Oficio para a CPL;



ESTADO DO IV1ÀRÂNHÃO
PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.64E.696/0001-80
COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

3. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO

3.1. DESCRIÇÃO

Aquisição de imóvel com a finalidade de ampliar o estacionamento do Espaço da Criança.
vinculado à Secretaria Municipal de Assistência Social. local que oferta diversos sen,iços
socioassistenciais. saúde, cultura e educação, ocasionando grande demanda de usuários.

3.2. VALOR GLOBAL

O valor apresentado para a contratação do objeto pretendido pela Administração Pública.
com base em laudo técnico de avaliação imobiliária, emitido pelo setor de engenharia destc
município, foi de R$ 20.000.00 (vinte mil reais).

4. DASCONDIÇÕESGERATS

4.r. JUSTTFTCATM PARA CONTRATAÇÃO

Conforme especificado no Termo de Referência, a contratação assim sejustifica:

" O espaço da criança oferta diversos serviços à população nas áreas da sa(tde.
educação, cultura e assistência social- funciona o Conselho Municipal dos
Direitos da Criança e o Conselho Tutelar. local onde circula um nrimero
acentuado de pessoas. desta forma, necessitando de ampliar o espaço para
estacionamento de veículos motorizâdos e não motorizados, como as bicicletas
de crianças e adolescentes que frequentítm o espaço para participar de oficinas
cuhurais, brinquedoteca, entre outras, necessário se faz oportunizar local
adequado e seguro para acomodar os veículos tanto dos usuários conro dos
servidores que prestam serviço no espaço.

Em conclusâo, é mister considerar que a aquisição do terreno atende à r,al
necessidade do espaço da criança, para atender as necessidades da populaçào
que utilizz os seryiços ofertados nesse espaço".

E válido ressaltar que a criança e o adolescente devem ser prioridades absolutas. da
família, da sociedade e do listado. Desta forma. a criação do Espaço da Criança. bem como a
ampliação. com a implementação de estacionamento. representam marcos fundamentais para
valorizar a infincia neste município de Itapecuru-mirim, no presente e nas futuras gerações.

Inegável também que a prestação de serviços voltados para as questões socioassistclciais.
saúde, cultura e educação, de forma eficiente, passa necessariamente por investimentos massivos enr
estrutura fisica, para comportar ergonomicamente toda a população que faz uso destes serviçof
oÍ'erecidos, mais especificamente neste processo administrativo, os serviços ofertados pelo e9$rço dtt)

-À)t
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Criança em Itapecuru-mirim/MA, para assim promover o estímulo eficiente das atividades precipuas
deste local.

Por fim, é válido destacar as razões para a escolha do terreno:

. Possui localização que o toma único para a satisfação da necessidade de ampliar o
estacionamento do Espaço da Crianç4 conforme laudo de avaliação emitido pelo setor de

engenharia do município.
o A area se mostra suficiente e adequada para atender às exigências de implementação do

estacionamento do Espaço da Criança;
r Localização privilegiada, pois está ao lado do Espaço da Criança;
o Compatibilidade do preço com aquele vigente no mercado, segundo o laudo técnico de

avaliação imobiliríria emitido pelo setor de engenharia deste município de Itapecuru-
mirim/MA.

O procedimento para aquisição do objeto deste processo administrativo reger-se-á pelas
disposições da Lei Federal n" 8.66611993, sobretudo em seu art. 24, inciso X, que regulamenta
hipótese especiÍica de dispensa de licitação para compra ou locação de imóvel para a Administração
Pública' a saber: 

Arr.24. É dispensáver a ricitação:

X - Para a compra ou locaçâo de imóvel destinado ao atendimento das

finalidades precípuas da adminisração, cujas necessidades de instalação e

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compativel com
o valor de mercado, segundo avaliação prévia:

Outrossim, a contratação direta deste terreno pela Adminislração constitui medida
juridicamente adequada e necessiíria para atender à efetivação dos direitos das crianças e dos
adolescentes. alem disso, atende às demandas do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do
Adolescente (CMDCA) e do Conselho Tutelar.

I uru-Mirim,MA. 04 de maio d,e 2023.

A A Jo
Presidente omls Permanente de Licitação



SEC. MUN. DE GOVERNO
- PORTARIAS - DESIGNAR: 2 12023

PORTARTA N. " 254/2023i Gp DE 24 DE MARÇO DE 2023.
qu

?i

Art. lo- Designar os membros da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL, para atuar em todas as
modalidades licitatórias, constituindo -se conÍorme composiçáo a seguir:

I - RITA MARIA GOMES ARÂÚJO - presidente -servidora ocupante de cargo efetivo.
ll - NATHALIE BÉZERRA DE ARAÚJo DoS SANToS - Secretária servidóÍa ocupante de cãrgo efetivo.

lll - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - l\,lembro servidoÍ ocupantê de cargo comissionado.

Art.2o- Designar para êxercerem a funçáo de Pregoeiros Municipâis:

I - IANE MARIA PINHEIRO RIBEIRO - Pregoeira Titulâr servidora ocupante de cargo comissionado.
!- ll - LINDA MELO FRANçA FONTE! ES - Pregoeira Titular servidora ocupante de cargo comissionado.

lll - DEBORA OLIVEIRA MAGALHÃES - Pregoeira Substituta servidora ocupanle de cargo comissionado.

Art. 30- Designar para exercer a função de Equipe de Apoioj

I - FRANKLIN MARTINS DO NASCIMENTO SANTOS - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).
ll - RODRIGO DE ALMEIDA ABREU - Membro (servidor ocupante de cargo comissionado).

Art. 40' Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revoga -se as disposições em contrário, em
especial as Portarias n. o 1.26612022 GP, de 23 de maio de 2022 e 2sot2o23tcp, de 22 de ma.w de 2023-

NOMEIA MEMBROS DA COMISSÃO PERMANENTE DÊ LICITAçÃO -
CPL, PREGOEIROS E EQUIPE DE APOIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM, Estado do Maranhão, no uso de suas atibuições legais e
atendendo às necessidades de reestruturar as atividâdes concernentes à Contrataçáo Pública no âmbito da Administração
lüunicipal de ltapecuru Mirim/MA

CONSIDERANDO o artigo 30, inciso lV da Lei n' 1O52O|2OO2, o art. 51 da Lei no 8.666/1993, bem como o art. 70,
inciso ll do Decreto Municipal no 54712017;

RESOLVE:

BENEDITO DE JESUS NASCIMENTO NETO
Prefeito Municipal

Assinado eletronicâmênte por: Walderino Mendes da Silva - CPF: .".128.783-*. 
e m 24t03t2023 fii3g:js - lp com n.: Í O.O.O.l 06

Autenlicaçâo êm: www.itiapecuntmirim.ma.gov.br/diariooÍicial.php?id=486

GABINETE Do PREFEITo MUNICIPAL DE ITAPEGURU MlRlM, ESTADo Do MARANHÃo, EM 24 DE MARço DE 2023.
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EsrADo Do MÁRÂNHÃo

PREFETTTJRÁ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM
sEScREtARIÁ MUNIcIpÂL DE AsslsrÊucm soctru, - srues

CNPf: 13.799.081/0001-83

i!II\frT.{ DO CONTRATO §-' X]LV20XX
PROCESSO ADMINTSTRATTVO N' XXXXXX
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.

MINUTA IX} CONTRATO DE AQTTISIÇÀO DE
rrróvnl euf, ENTRE sI cELf,BRAM o
Ittrxlcíplo DE I'l'Apf,cl.JRl-r ilt Rlilt t, o(A)
xxxxxxxxxx.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/I!ÍA. inscrita no C.N.P.J. (lúF) sob o n'05.648.6'!b/0001-80,
com sede na I}aça Gomes Souza, S/N - Centro, ltapecuru MiÍiÍÍ/MA. através da SECRET'ARIA
MUNICIPAL XXXXXXXXXXXX. neste ato representada pclo(a) Secretrírio(a) Municipal rxxxxxl
brasileiro(a), com RG no xxxxxxxxxxxx SSP/xx com CPF sob n" x,«:orrrrq residente e domiciliado(a) ern

xxxxxxx, x)i, x)\xxxxxxxxxx - XX CEP XXXXXXXX, e a Ordenadora de Despesa" o(a) senho(a)
XXXXXXXXXXXXXXXXX, brasileir4 com RG no 06363 I 1 120 17 7 e com CPF n' 437.565.653 - 00,

residente e domiciliada na Rua Benjunim Pereira Vn, Itapecuru Midm. CEP 65485 000, doravante

denominada COMPRADOR e do outro lado. XXXXXXXX)O(XXXXX, com RG no xxxxxxxx,
inscrito(a) no CPF sob o no xxxxxrxxxr; residente e domiciliado(a) na xxxxxxxxxxxxxxxx- xr:rxx, bairro
xxxx;oooL xxxx;o(x - MA, CEP: 65.485-000, doravante denominado(a) Vf,NDENDOR(A), RESOLVEM
celebrar o presente contrato, em conformidade com a Lei Federal n'8.666/93, art. 24, X, com alterações

introduzidas pela Lei n'8.883194, Processo Licitatório no. xroo</20xx. Dspensa de Licitaçào n\ríx>oix.
Lei Federal n'8.245191, e demais normas regulamenlares pertinentes à especie. medianie as seguintes

cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO:
O presente contrato tem por objeto aquisiçào de imóvel com a finalidade ampliar o estacionaÍnento do

Espaço da Criurça vinculado a Secretaria Municipal de Assistencia Social de ltapecuru Mirim - MA.

1.2 o imóvel objao deste contÍâto localiza-se na xxxxxxxx. no. rco<lç bairro xxtooor' Itapecuru Mirim - MA'
CEP 65.485-000, registrado sob a Matrícula no. xxxxx:o< do Cartório de Registro de rrx)oooo(Kx.

CL-ÁUSULA SEGUNDA- DO VALOR
2.1 o valor global para a conpra do imóvel elegido é de R$

PARÁGRAFO ÚntCO - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinririas diretas e indiretas
decorentes do objeto, inclusive aibutos e/ou impostos, encargos sociais, fiscais incidentes, e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato.

CLÁUSULA TERCETRA - DA DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA
3. I As despesas decorÍentes do presentÉ Contrato coÍÍeÍão por conta da seguinte dotação orçaÍrentária:

ORG,A,O
uNrD. 0RÇAM. XXXXXXXXXXXXX
PROJETO/ATIVI DADE: )O(XXXXXX - )O(XXXXXXXXXXXX
ELEM DE DESPESA: XXXXXXXX - XXXXXXXXXXX
FONTE DE RECURSO: )OOOC(X)O(XX - XXXXXXX)O(X»OCrO()C(XX
Valor: RS )OÇOOOO(X)OO(
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PARIGRÁFO ÚXICO - Surgindo a necessidade de alteração da Dotaçâo Orçarnentária acirna descrita,
proceder-se-á ao Apostilamento. com fundamento no aÍt. 65. § 80, da Lei Federal n.0 8.66ó11993.

CLÁUSULA QU.{RTA - DAS OBRIGAÇOES
4.1. Da obrigaçâo do Vcndcdor
4.1.1 Entegar o imór'el devidamente escriturado e registrado livre de quaisquer gÍavames, débitos de
natureza fiscal, tÍabalhista ou civel, eítÍe eles impostos, taxas, emolumentos, dentÍe outros. até a imissão
do COMPRADOR na posse do imóvel, respnndendo, inclusivg pelos efeitos de eventual evicçâo:
4. 1.2 Permitir a vistoria do imóvel objeto do contrato ao COMPRADOR antes da imissão dâ poss€;

4.1.3 Transferir a poss€ do imóvel. com a entrega das chaves, na data estipulada no contrato:
4. 1.4 Responsabilizar-se pelo pagarnento de eventuais débitos relativos ao imóvel até a data de entrega das
chaves, momeÍrto em que o comprador será imitido na posse do imóvel.
4. I .5 Assinar a Escritura Pública de Compra e Venda de lmóvel a ser lavrada por Tabelião em Cartório de
Notas, no pÍazo de até 60 (sessenta) dias corridoq contados da assinatura do Contralo;
4. 1.7 Permitir que o COMPRADOR realize obras durante o ínterim entre a assinatura do conmto e a entÍega
do bem, desde que não impactem nas atividades do VENDEDOR" tais como: alterações do layout extemo
(calçad4 pintura extern4 instalagão de elevador extemo), e alte.rações no layout íntemo. no 3o piso (paÍedes

de drywall, instalações elétricas, e afins).
4.2. Da obrigação do Compredor
4.2.1 Efetuar o pagarnento do valor na forma e coldições estabelecidas no Conrato;
4.2.2 Realizar o pagamento de todâs âs despesas e úibutos necessários à formalização, escrituração. registro
e averbação do negócio jurídico nos órgãos e caÍtórios comp€tentesl
4.2.3 Assinar a Escritura Pública de Compra e Vorda de Imóvel, a ser lawada por Tabeliào em Canório de
Notas, no prazo de até 60 (sess€nta) dias corridoq contados da assinatura do conhato;
,1.2.4 Comprovar o registro da Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel no Cartório de Registro de
Imóveis competente, no prazo de ate 30 (trinta) dias corridos, contados da data da sua lalratura por Tabelião
ern Canôrio de Notas, podendo esse pÍazo s€Í prorrogado uma única vez, por igual periodo, mediante
justifi cativa aceita pelo VENDEDOR;
4.2.5 Arcar com todas as despesas relativas ao imóvel após a imissão na posse, tals como, taxas
mndorniniais. Imposto Territorial e Predial Urbano (IPTU), tmifas de sen'iços públicos de energia eléric4
águ4 telefonia.

CLÁUSUI.A QUINTA- Do INADIMPLEMENTo E sANÇÔEs
5.1 A recusa injustificada do COMPRADOR em realizar o pagamento do preço do imóvel previso

caracteriza descumprimento total dâ obrigação asslmiílâ, sujeitando-o ao pagamento de multa no
percentual de 2olo (dois por cento) sobre o valor do contrato.

5.2 O descumprimento dos prazos pÍevistos nos iEns 7,l-3 e 7.1.5 sujeitani o VENDEDOR ao pagamenlo
de multa de 2olo (dois por cento) sobre o valor do conúato.

5.3 Caso o prornitente vendcdor seja convocado e dentro do prazo de validade <!a sua proposta nâo assinar
o contÍato, deixar de entregar a docurnentação exigid4 apresentar documentaçâo falsa ensejar o
ÍetaÍdamento da execução do seu újao, nâo mantiver a proposta falhar ou fraudâr o contrato,
compoÍar-se de modo inidôneo, fazer declaraçâo falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito a

ampla defesa- ficará impedido de licitaÍ e de contrâÍar com a União. pelo prazo de ate 5 (cinco) anos,
sern prejuizo das multas e sanções previstas ncste Tgrmo € no Contrâto e das demais corninações legais.
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5.4 O promilente vendedor será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a União e seÍá

descredenciado do SICAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa e de até 30% do
valor estimado pra a contratâção e dcmais cominações legais, nos seguintcs casos:

a) Cometer fiaude fiscal;
b) Apresentar documento falso;
c) Fazer declaraçâo falsa;
d) Comportar-se de modo inidôneo, considerando-se eíes âtos com os

descritos nos arts. 9O a97 daLei n' 8.666193;
e) Não assinar o contÍato no prazo estabelecido;
Í) Deixar de entregar a documentação exigida;
g) Não mantiver a proposta;

5.5 Não havendo expediente ou ocorreÍrdo qualquer fato superveniente que impeça a realização do negócio
na data avençada- será automaticamente transferido para o primeiro dia úúl subseque,nte. no mesmo
horário anteriormente estúelecido, desde que não haja comunicação em conÍário com a Secretaria
Municipal de Assistência Social.

5.6 Os promitentes yendedores assumern todos os custos de preparação e apresentação de suas pÍopostas e

a Administração não seé em nenhum caso, responúvel por esses custos, independenteínente do
resultado do negócio.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
6.1 O prazo para a execução da compra do imóvel sera áé )O( (»o<) dias após a emissão dâ Nota de

ernpenho.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA TMISSÃO NA POSSE
7.1 O COMPRADOR fica imitido na posse do imóvel por este contrato e pela Cláusula conslituti. no estado

em que se enconha. hansferindo-lhe o PROPRIETÁRIO VENDEDO& neste ato. toda posse. o
domínio. direito e agão que exercia sobre o imóvel ora l'endido. obrigando-se a fazeÍ esta \.endâ s€mpÍe
boa firme e valiosa a qualquer tempo- respondendo pela evicção de direito, passando a correr por conta
do COMPRADOR, a partir desta dât4 todos os tributos e quaisquer encargos que verharn a incidir
sobre o imóvel.

CLÁUSULA OITAVA DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRÂTABILIDADE DA VENDA
8.1 As pâÍes celebram esta compra e venda em caráter irrevogável e iretratável. e suas disposições

obrigam as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

CLÁUSULÀ NONA. DA FOR]VIA E PRAZO DE ENTREGA
9.1 A entrega do referido imóvel dar-se-á logo após a assinatura Deste ContÍato, mediant€ a entrega do bern
imóvel ao Comprador.

CLÁUSULA DÉCIMA-Dos CAsoS oMISSOS
l0.lOs casos omissos, assim como as dúvidaq serão resolüdas com base na l,ei no 8.666/93- com

alterações introduzidas pela Lei n' 8.883194, cujas normas fican incorporadas ao presente instrumento,
ainda que delas não se faça aqui men@o expÍessa.

CI,iTIST]LA DÉCIMA PRtMEIRA - DA RESCISÃO

q+
/F; -
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11.1O instrurnelto conbatuâl poderá ser rescindido de colformidade com o disposto na Lei Federal no

I245191

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUATDA- DO FORO
l2.l Elegem as pârtes contÍatantes o foro de ltâpecuru-[liriÍr,'luA, para dirimir todâs e quaisquer

controvérsias oriundas deste Contsato, renunciando expÍessaÍnente a qualquer ouúo, poÍ Ínais
privilegiado que seja.

12.2 !. por assim estaÍeÍn justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, ÍrssinÍnn o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e fonna para um só e_iurídico efeito.

Itapecuru Mirim.À4A, XX de X)C(X de 20)O(

CONTR-ATANTE

CONTRATADA

"rÉ
11
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ESTADO DO MARÂNHÃO
PREFEITURÂ MUNICIPAL DE ITAPECURU MIRIM

cNPJ N' 05.64E.69ól000t-80
coMrssÃo PERMANENTE DE LtCtTAÇÃO

Oficio n" 05812023-CPL

Itapecuru-Mirim,MA, 08 de maio de 2023

A Senhora,
Rosane Ferreira Ibiapino
Procuradora Geral do Município

Cumprimenkndo-a cordialmente, veúo através do presente solicitar de
Vossa Senhoria parecer jurídico, bem como a aprovação da minuta do contrato deste
processo administrativo n2023.04.03.0019, cujo objeto é a aquisição de imóvel com a
finalidade de ampliar o estacionamento do Espaço da Criança. vinculado à Secretaria
Municipal de Assistência Social.

Segundo o disposto no art.38, inciso VI, bem como em seu Parágrafo único.
da Lei Federal 8.66611993:

Arr. 38. O procedimento da licitaçâo s€ní iniciado com a abcnur-a de processo
administrativo. devidamentc autuado. prolocolado e numerado- contendo a
autorizaçâo respectiva- a indicaçâo sucinta de seu objcto e do rccurso próprio
para a despesa, e ao qual serâojuntados oportunamente:

Vl - paÍeccres técnicos ou jurídicos emitidos sobrc a licitaçâo. dispensa ou
inexigibi lidade;

ParágÍafo único. As mindas de editais dc licitaçâo. bem como as dos contÉtos.
acordos çonvênios ou ajustes dcvcm s€r prcviamentc examinadas e aprovadas
por assessoria jurídica da Administrasão.

Levando em consideração o disposto na Lei Federal acima citada. encamiúa-
se os autos do processo para que se proceda com a solicitaÇão.

zuTA IA úro
Presidente omlssao

ME
nte de Licitação

^,«*{,
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aESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUN]CIPAL DE ITAPECURU-MIR]M
PROCURADORIA GERAT DO MUNTCÍPIO

CNPJ: 05. 648. 696l0001-80
PROCURADORIA GERAL DO MUMCIPIO

Processo AdministraÍivo n': 2023.04.03.0019
Origem: Secretária Municipal de Assistência Social
Assunto: aquisição de bem imóvel para ampliação

I. RELATÓRIO.
Cuidam os presentes autos acerca de solicitação da Secretaria Municipal

de Assistência Social-SEMAS, sobre aquisição de bem imóvel para ampliação de
eslacionamento do espaço da criança.

Consta dos autos conforme memorando no 002/2023-SEMAS
encamiúado pela Coordenadora Geral do Espaço da Criança, Rafaelly Carolina dos Santos
Ribeiro, informando a necessidade do objeto: aquisição de bem imóvel para ampliação do
Espaço da Criança. Para atender as necessidades da Secretiíria Municipal de Assistência Social
de ltapecuru-Mirim, onde apresenta anexo demanda.

Ressalta-se que, foram juntados nos autos, os seguintes documentos, quais
sejam:

a) Memorando n" 00212023: Espaço da Criança à Secretiiria
Municipal de Assistência Social;
b) OÍicion'27712023-SEMAS;
c) OÍicio n" 0402/2023-SEMAPREH;
d) Oficio n" 290-AI2023-SEMAS;
e) Carta de Interesse;
f) OÍicio no 279I2023-SEMAS;

C) OÍicio no 16112023
h) Laudo Técnico de Avaliação Imobiliriria;
i) Termo de Referêncial
j) Oficio n.o 333/2023-SEMAS;
k) Resposta ao Oficio no 333/2023-SEMAS;
l) Documentos

pRorn-o registra a ausência de numeração nas páginas.
E o relatório.

II. DAFUNDAMENTAÇÃO
Diante das provocações feitas a esta Procuradoria quanto ao seguimento

do presente processo administrativo, tendo em vista a legislação vigente, bem como os
documentos juntados nos autos. com vistas ao seguimento do feito, apresentam-se as
considerações que seguem abaixo.

A SECRETARIA REQUERENTE solicita a aquisição de imóvel situado
na Rua do Complexo Esportivo. para atender às suas necessidades, ao custo total de R$
20.000,00(vinte mil reais), com fulcro no artigo 24, inciso X, da Lei n' 8.666/93 e suas
alterações.

De proêmio. cumpre reprisar que o presente feito objetiva a aquisição de
imóvel, situado na Rua do Complexo Esportivo. visando atender às necessidades da secretaria

e
Página 1de 4 g,l



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNlClPAL DE ]TAPECURU_MIRIM

PROCURADOR]A GERAL DO MUN I CÍPIO
CNPJ: 05.648. 696/0 001-80

solicitante, através de procedimento de Dispensa de Licitação, com lundamento no artigo 24,
inciso X. do diploma legal pertinente.

Neste intenro, com o intuito de edificar um entendimento racional sobre o
tema. consignamos à presente peça o disposirivo legal supramencionado. que dispõe:

Art. 24. E dispensável a licitaçâo:

omissis (... )

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao
atendimento das finalidade precipuas da AdministÍação.
cujas necessidades de instalação e localização condicionem
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o
valor de mercado. segundo avaliação prévia;

Em cotejo ao permissivo legal colacionado, é possível verificar a
imposição de determinados requisitos que devem ser assinalados visando conferir regularidade
à conhatação pretendida. quais sejam: a) instalações que comportem o aparato Administrativo;
b) localização; c) compatibilidade dos valores praticados no mercado, através de avaliação
prévia.

Nesta trilha. a Administração Públic4 visando satisfazer seu desiderato.
observando condições mínimas (instalações e localidade) inerentes à função desempenhada,
encontrando apenas um imóvel apropriado, e, desde que seu valor seja compatível com os
praticados no mercado. poderá efetivar a Dispensa de Licitação com fulcro no dispositivo legal
mencionado. Neste toar, com o intuito de corroborar tal entendimento, consignamos à presente
peça posicionamento do ilustre doutrinador Jessé Torres, que explicita:

"Em princípio, a Administração compra ou loca mediante
licitação.... tais e tantas podem ser as contingências do
mercado, variáveis no tempo e no espaço, a viabilizarem a
competição. Mas se a opeÍação tiver pr:r alvo imóvel que
atenda a necessidades específicas cumuladas de instalação
e localização do serviço, a área de competição pode
eskeitar-se de modo a ensejar a dispensa...Nestas
circunstâncias. e somente nelas, a Administração comprará
ou locará diretamente, inclusive paÍa que não se frustre a
finalidade a acudir" (Comentrírios à Lei das Licitações e
Contratações da Adminishação Pública. 5a Edição, pag.
2771

Complementarmente, registramos que respaldada doutrina pátria enten«ie
que a hipótese de dispensa prevista no aÍtigo 24, X, nada mais é que uma hipótese de
inexigibilidade travestida de dispensa. Nesse sentido é o entendimento do ilustre Doutrinador
Jorge Ulisses Jacoby Fernandes. senão vejamos:

"Trata-se, em verdade, de hipóteses de inexigibilidade de
Licitação, visto que, uma vez existindo apenas um imóvel

9iÍt
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ESTADO DO MARÀNHÃO 9Á

PREFEITURA MUNICTPAL DE ITAPECURU-MIRIM .T
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

CNPJ: 05.648.696/0001-80
que satisfaça ao interesse da Administração, caracterizada a
inviabilidade j urídica de competição. Nesse caso, se tão
somente um imóvel é que atende às necessidades, não
haverá licitação, tendo o legislador preferido colocar a
hipótese entre os casos de dispensa, embora isto seja
doutrinariamente condenável." (Jacoby Femandes, J.LI.
contratação direta sem licitação, 9.ed. Belo Horizonte.
Fórum 2011, pág. 378)

Feitos tais apontamentos iniciais, passemos à análise do pleito formulado.

Registramos que a Pasta Ordenador4 visando preencher os requisitos
mencionados in supr4 procedeu ajuntada dejustificativa aos autos do procedimento licitatório
em questão.

De tal modo, considerando as razões alçadas pela Pasta Requerente, as
quais expressam as necessidades específicas que nortearam o processo de aqúsição do imóvel.
apresentando as peculiaridades específicas que ensejaram o presente procedimento de dispensa,
vejamos o que diz o sodalício Tribunal de Contas da União, sobre a modalidade pretendida:

O TCU entendeu, no que conceme à dispensa de licitação para aquisição
de imóveis, que o enquadramento no artigo 24. inc. X, somente é possível quando a localização
do imóvel for fator condicionante para a escolha. Fonte: TC-625.3 6211995-0. Decisâo n.
337/1998 - l'. Câmara.

Corroborando ainda em clecisium diverso:

" 10. O art. 24, inciso X, da Lei de Licitações estabelece ser dispensável a
licilaçtÍo 'para a compro ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidudes
precípuas da Administrqção, cujas necessidades de inslalação e localizaçõo condicionem a suu
escolha, desde que o preÇo seja compatível com o valor de mercado, segundo avalictção
prévia'

I l. VeriJica-se, portanto. que a utilização desse disposilivo stí é possível
quando se identifica um imóvel específico cujus instalações e localizctção sinalizem que ele é o
único que atende o interesse da administração. " (Acórdão n' 411/2008, Plenário, Min. Rel.
Ubiratan Appdar)

Desta feita, considerando que a Pasta procedeu pesquisa de mercado,
almejando atender às suas necessidades. considerando as condições acima .justificadas
entendemos que o pleito em quesÍão reúne condições de procedibilidade.

Permissa máxima vênia, consignamos que a Pasta Ordenadora não
procedeu a instrumentalização de Aviso de Procura indicando tais necessidades. Nesse senlido,
esclarecemos que o Áviso de Procura consisle num idôneo e eficaz insffumento de gestdo,
tendente a dar maior publicidade e transparência ao processo de compra de imóveis, sendo

formalizado através de Edital. publicado nos periódicos de grande circulação, onde a
adminisnação deverá expressar as condições mínimas do imóvel à ser adquirido.

Em continuidade, caso a Ádministração encontre uma pluralidode de
imóveis copazes de atender às .suas necessidades deverá proceder em Licilar. Em v

Página 3 de4 Pd.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNIC]PAL DE ITAPECURU-MIRIM

PROCUR}DOR IA CERAL DO MUNICÍPIO
CNPJ: 05. 648. 69610001-80

controriedade, caso um único imóvel se esboce como dpto e fruível às necessidades, assim será
possí'tel efetivar a dispensa de Licitação. Nesse sentido, indagomos à Secretaria de Assuntos
Jurídicos se tal ousência compromele a regularidade do feito. "

Ademais, cumpre avocar à presente peça justificativa confeccionada pela
Pasta Ordenadora, que explicita:

*4.1 ESCOLÍIA DO IMOVEL
O terreno escolhido possui localização que o toma único para satisfação

da necessidade de ampliar o estacionamento do Espaço da Criança, conforme laudo de
avaliação emitido por engeúeiro do município.

A área mostra suficiente e adequada para atender ao atendimento das
exigências relativas para ampliar o estacionamento do espaço da criança.

A localização do terreno foi decisiva para a escolha, uma vez que o imóvel
encontra-se em local privilegiado, localizado ao lado do referido Espaço, proporcionando assim
ampliação do estacionamento".

Acerca do preço do ambicionado imóvel, consta do laudo técnico de
avaliação imobiliária que o valor do imóvel é no importe de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

Desta feita- considerando os argumentos expostos, considerando ainda que
a presente contrataçâo reveste-se de todos os princípios que Íegem a Administração Pública.
em conformidade com o estabelecido na Constituição Federal, entendemos como justificada à
pretensão.

III . DA CONCLLISÀO
Verifica-se. portanto. a possibilidade da contratação ora pretendida, com

fulcro no inciso X, do aúigo 24 daLei Federal no 8.666193 e suas alteraçôes posteriores, sendo
imperativo à Administração praticar os atos necessários ao objetivo pretendido, em
conformidade com os princípios insertos no "caput" do art. 37, da Constituição Federal de 1988.
bem como na legislação pertinente à matéria é o parecer com fulcro no que preceitua o artigo
38, Parágrafo único da Lei n" 8.666193.

Destarte. recomendamos que seja atesta pela Comissão Permanente de
licitação os documentos referentes à habilitação Jurídica, Fiscal e Econômica, bem como, sobre
a capacidade da referida contratada para a aquisição ora almejada.

Outrossim que os pÍesentes autos sejam encamiúados à Controladoria
Geral do Municipio tendo em \.ista competir a estâ o contÍole intemo, para análise final do
trâmite processual.

E o parecer. salvo melhorjuízo, sob censura.
Itapecuru-Mirim,MA. 12 de maio de2023.

Pbuap.ubl.
ROSANE FERREIRA IBIAPINO
Procuradora Geral do Município de Itapecuru-Mirim
MAT n" 27.826

JOSE JORGE B RRA STQUEIRA JLTNIOR
Assessor Jurí - MAT n" 26.716

Página 4 de 4
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7*.ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPf,CURU.MIRIM

CNPJ: 05.648.696i000 I -80

PROCESSO ADMINISTRATWO N' 2O23.O4.O3.OOI 9

DISPENSA DE LICTTAÇÃO : 02l t2023

INTERESSADO: SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERRENO VISANDO AMPLIAR O ESTACIONAMENTO DO ESPAÇO
DA CRIANÇA, VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOClAL. LOCAL
QUE OFERTA DIVERSOS SERVIÇOS SOCIOASSISTENCIAIS, SAÚDE. CULTURA E
EDUCAÇÃO, OCASIONANDo GRANDE DEMANDA DE USUÁRIoS, DESTA FORMA SE FAZ
NECESSARIO DISPONIBILIDADE DE VAGAS NO ESTACIONAMENTO DO REFERIDO
ESPAÇO.

TERMO DE RÂTIFICAÇÃO

RS 20.000.00 RS 10.0(xl.rxr

VALOR DA CONTITATAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

Os recursos orçamentários correspondentes a esta contratâção está adequada à Lei Federal
n" 8.666/1993 na Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária Anual N. 1.517121:

PODER: 02 - EXECUTI\I O;
UNID. ORÇAM.: I5 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL:
PROJETO/ATMDADE: 08.t22.0002.1.051 -AQUrsrÇÀo E DESPROPRIAÇÀO DE TMOVEL Drl
INTERESSE PÚBLICO;
ELEMENTO DE DESpESA: 4.4.90.6t.00 - AQUISTÇÃO DE IMOVETS:
FONTE Df, RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.

I

ITEII ESPECIFICAÇAO Qt:ANT.

AQUISIÇAO DE'IERRENO VISANDO AMPLIAR O
ESTACTONAMENTO DO ESPAÇO DA CRTANÇA.
VINCULADO À SECRPTENIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL, LOCAL QUE OFERTA
DTVERSOS SERVTÇOS SOCIOASSTSTENCTATS,
SAUDE. CULTURA E EDUCAÇÀO. OCASTONANDO
GRANDE DEMANDA DE USUÁRIOS. DESTA FORMA
SE FAZ NECESSÁNIO OISPONIEILIDADE DE VACAS
NO ESTACIONAMENTO DO REFERIDO ESPAÇO.

\ ALOR
I. \IT.

\.rl,LOR
TOTAL

No dia 12 de maio de 2023, apôs emissão do Parecer da Procuradoria Geral do Município.
RATIFICO a Dispensa de Licitação n' 02112023, referente ao Processo Administrativo n,,

2023.04.03.0019, para confâtação do objeto acima descrito, com fundâmento no art. 24. inciso X. da Lei
8.666/1993, após ceúificação dos documentos de habilitação. confornre constâ nos autos.

I

I
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

CNPJ: 05.648.69ó/0001-80

RATIFICADO PARA: MARIA JOSÉ MENDES MUNIZ, inscrita no CPF n., 0I6.935.053-39.

Itapecuru-mirim/MA. l2 dc maio de 2023.

TERESA BAREOSA r$in.do d. ío@ d,enr p{
MACTEL:r 381 372244 H:;ii!{ii?s;*,
9 Dàdor;02r05rr r3:23ir'@

TERESA BARBOSA MACIEL
Secretária Municipal da Assistência Social



ESTADO DO MARANHÁO
PREFEITURA MT]NICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM

CNPJ: 05.648.696/0001-80

EXTRATO DA RATIFICAÇÃO NA ITSPTXSA DE LICITAÇÃO N" O2II2O23 - PROCESSO
ADMINISTRÂTrVO N. 2023.04.03.0019 - OBJETO: AQUISIÇÃO DE TERRENO VTSANDO
AMPLIAR O ESTACIONAMENTO DO ESPAÇO DA CRIANÇA. VINCULADO À SgCnElenrR
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, LOCAL QUE OFERTA DIVERSOS SI,RVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS. SAÚDE. CULTURA E EDUCAÇÃO. OCASIONANDO CRANDL
DEMANDA DE USUÁRIOS, DESTA FORMA SE FAZ NECESSÁRIO DISPONIBILIDADI: DE
VAGAS NO ESTACIONAMENTO DO REFERIDO ESPAÇO.

PODER: 02 - EXECUTIVO;
UNID. ORÇAM.: I5. SECRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL:
PROJETO/ATTVTDADE:08.122.0002.1.0s1 _AQUrsrÇÃo E DESpROpRtAÇÀO DE TMOVF_r_ DE
INTERESSE PÚBLICO;
ELEMENTO DE DESpESA: 4.4.90.61.00 - AQUrsrÇÃo DE rMóvEts:
FONTE DE RECT]RSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VTNCULADOS DE IMPOSTOS.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 20.000,00 (vinte mil reais)

CONTRATANTE: TERESA BARBOSA MACIEL - Secretária Municipal da Assistência Social.
CONTRATA-DO: MARIA JosE MENDES MUNIZ, inscrita no cpF no 016.935.051-39. Itapecuru-
Mirim/MA, 12 de maio de 2023.
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ÊEST{)O DO MARA.NHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU ]ITIRI:II
CNPJ: 05.648.69ó10001-80

SECRETARIÂ MUNICIPAL DE -.1.SSISTÊ:tCIA SOCIAI-

DESPACHO

À Senhora,
Carla Helena Abreu Mariano
Contadora do Município

ASSUNTO: SOLTC|TAçÃO DE EMISSÃO DE NOTA DE EMPENHO.

Senhora Contadora,

Cumprimento-a cordialmente, venho através do presente solicitar a

emissão da Nota de Empenho, referente ao Processo Administrativo no

2023.04.03.0019, cujo objeto consistê na aquisição de terreno visando ampliar

o estacionamento do espaço da criança, vinculado à Secretaria Municipal de

Assistência Social, local que oÍerta diversos serviços socioassistenciais,

saúde, cultura e educação, ocasionando grande demanda de usuários, desta

forma se faz necessário disponibilidade de vagas no estacionamento do

referido espaço, para posterior elaboraçáo contratual.

Itapecuru-Mirim lMA, 12 de maio de 2023.

Atenciosamente,

TERESA À.in.do dê forma
d'onrlMrTFRESÂBARBOSA síneoir

MACIEL:l 391 372 MCrELrrar372244e
Dádôs:202105 l)

2449 !s:r7:4r {3,0o

TERESA BARBOSA MACIEL
Secretária Municipal de Assistência Social
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURÁ MUNICIPÁL DE ITAPECURU MIRIM

SESCRETARTA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - SEMAS
cNPl: 13.799.081/0001-83

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 202].04.03.0019
D|SPINSA DE LTCTTAÇÃO N. 021/2023
CONTRATO N" 162t202t

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL QUE
ENTRE SI CELEBRAM O IVTUNICiPÍO DE
TTAPECURU MIRI}I E O(A) MARIA JOSÉ
Mf,NDES ]}TUNIZ.

O MUNICIPIO DE ITAPECURU MIRIM/MA. inscrita no C.N.P.J. (MF) sob o n" 05.648.696/0001-80.
com sede na Praça Gomes Souza, S/N - Centro, Itapecuru Mirim/MA, alravés da SECRETARIÀ
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, neste ato representada pela Secretária Municipal Teresa
Barbosa Maciel, brasileir4 casada com RG n'380258320099 SSP/MA com CPF sob n' 138.137.22,1-49.
residente e domiciliada no Povoado Mata II I, s/n, Itapecuru Mirim - MA CEP 65.485-000. (Ordenadora de
Despesas segundo o Decreto Municipal n" 030/2022). doravante denominada COMPRADOR e do outro
lado, MARIA JOSÉ MENDES MUIYIZ, com RG no 62071796-3 SSP/MA. inscrita no CpF sob o n"
016.935.053-39, residente e domiciliada na Rua Complexo Esportivo, s/n, bairro Caminha Crande.
Itapecuru Mirim - MA, CEP: 65.485-000, doravante denominada VENDENDORA. RESOLVEM celebrar
o presenle contrato, em conformidade com a Lei Federal n' 8-666193. att.24. X. com alteÍaçôes introduzidas
pela Lei n'8.883/94, hocesso Licitatório no. xxxx2023.04.03.0019. Dispensa de Licitaçâo n'021/2023-
Lei Federal n" 8.245/91. e demais normas regulamenlares pertinentes à espécie. rnediante as scguintes
cláLrsulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBIETO:
I .l O presente contrato tem por objeto aquisição de imóvel com a finalidade ampliar o estacionamento do

Espaço da Crianç4 vinculado a Secretaria Municipal de Assistência Social de ltapecuru Mirim - MA.

1.2 O imóvel objeto deste contrato localiza-se na Rua Complexo Esportivo. s/n, bairro Centro. ltapecLlru
Nlirim - MA, CEP: ó5.485-000, registrado sob a Matrícula n'. 8.891 . do Cartório do l' Oficio Extrajudicial
da Comarca de ltapêcuru Mirim - MA.

CLÁUSULA SEGUNDA -DO VALOR
2.1 ovalorglobal paraacomprado imóvel elegido é de R$ 20.000.00 (vinte mil reais)

PARÁGRAFO ÚXICO - l.to valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais. fiscais incidentes. e outros
necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
3.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:

PODER: 02 - EXECUTM
UNID. ORÇAM. T5 _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIÀL
PROJETO/ATMDADE: 08.122.0002.1.051 - AQUTSIÇÀO r OeSapnOpRIAÇÀO DE tMOV|.L DL
INl ERESSE PÚBLICO
ELt.M DE DESPESA: 4.4.90.6 r.00 - AQUISTÇÀO DL. tMÓVL,IS
FONTE DE RECURSO: I5OOOOOOOO _ RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS

I
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PARTIGRAFO ÚffCO - Surgindo a necessidade de alteraçâo da Dotação Orçamentária acima descrira-
proceder-se-á ao Apostilamento, com fundamento no arr. 65. § 80. da Lei Federal n.0 8.666/1993.

CLÁUSULA QUARTA - DAS oBRIGAçÕES
4.1. Da obrigação do Yendedor
4.1.1 Entregar o imóvel devidamente escriturado e registrado livre de quaisquer gravames- débitos de
natureza fiscal, trabalhista ou cível, entre eles impostos, taxâs. emolumentos. dentre outros. até a imissão
do COMPRADOR na posse do imóvel, respondendo, inclusive. pelos efeitos de eventual evicçào:
4. t.2 Permitir a vistoria do imóvel objeto do contuato ao COMPRADOR, anles da imissào da posse:
.1.1 .3 Transferir a posse do imóvel. com a entÍega das chaves. na data eslipulada no contrato:
4.1.4 Responsabilizar-se pelo pagamento de eventuais débitos relativos ao imóvel até a data de entrega das
chaves. momento em que o comprador será imitido na posse do imóvel.
4.1.5 Assinar a Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel, a ser lavrada por Tabelião em Cartório de
Notas. no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, contados da assinatura do Contrato:
4. I .7 Permitir que o COMPRADOR realize obras durante o interim entÍe a assinatura do contrato e a entrega
do bem. desde que não impactem nas atividades do VENDEDOR, tais como: alterações do layout e-rterno
(calçada, Pintura extema- instalação de elevador extemo). e alterações no Iayout intemo. no 3o piso (paredes
de drywall, instalações elétricas, e afins).
.1.2. Da obrigaçiio do Comprador
4.2.1 Efetuar o pagamento do valor na forma e condições estabelecidas no Contraro:
'1.2.2 Realizar o pagamenlo de todas as despesas e tributos necessários à íormalização. escrituração. registro
e aveÍbaçeo do negóciojurídico nos órgãos e cartórios competentes;
4.2.3 Assinar a Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel. a ser lavrada por Tabelião em Canório de
Notas. no prazo de até 60 (sessenta) dias corridos, conlados da assinatura do contrato:
4.2.4 Comprovar o registro da Escritura Pública de Compra e Venda de Imóvel no Cartório de Rcgisrro de
lmóveis competente, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos- contados da data da sua lavratura por Tabelitio
em Cartório de Notas, podendo esse prazo ser prorrogado uma única vez. por igual período. mediante
j ustifi cativa aceita pelo VENDEDOR;
'1.2.5 Arcar com todas âs despesas relativas ao imóvel após a imissào na posse, tais corno. lasas
condominiais. lmposto Tenitorial e Predial Urbano (IPTU), tarifas de serviços públicos de energia elétrica.
água. telefonia.

CLÁUSULA QUINTA - Do INADIMPLEMENTo E SANÇÕES
5.1 A recusa injustificada do coMPRADoR em realizar o pagamento do preço do imóvel prer isro

caracteriza descumprimento total da obrigação assumida. sujeitando-o ao pagamento de multa no
percentual de 20Á (dois por cento) sobre o valor do contrato.

5.2 o descumprimento dos prazos previslos nos itens 7 .1.3 e 7 .l .5 sujeitârá o vENDEDOR ao pagâmento
de multa de 20Á (dois por cento) sobre o valor do contrato.

5..3 Caso o promitente vendedor seja convocado e denlro do prazo de validade da sua proposta. não assinar
o contrato. deixar de entregar a documentação exigida. apresentar documentaçâo falsa. ensejar o
retardamento da execução do seu abjeto. nâo mantiver a proposta. falhar ou fraudâr o contrato.
comportar-se de modo inidôneo, fazer declaração falsa ou cometer lraude fiscal- garantido o direito a
ampfa defestr, ficará impedido de licitar e de contratar com a União. pelo prazo de aÍé 5 (cinco) anos.
sem prejuízo das multas e sanções previstas nesle Termo e no Conlrato e das demais cominações legais.

5.4 O promitente vendedor será sancionado com o impedimento de licitar e contratar com a União e será
descredenciado do slcAF, pelo prazo de até 5 (cinco) anos. sem prejuízo de multa e de até 30% do
valor estimado para a contratação e demais cominações legais. nos seg,uinles casos:

IERESA

BARBOSA
lúACIEL:1181
3122449
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a) Cometer fraude fiscal;
b) ApresentaÍ documento falso;
c) Fazer declaração falsa;
d) Comportar-se de modo inidôneo, considerando-se estes atos com os
descritos nos arts. 90 a 97 da Lei n' 8.666/93:
e) Não assinar o contrato no prazo estatrclecido;
f) Deixar de entregar a documentação exigida;
g) Não mantiver a proposta;

5.5 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçâo do negócio
na dala avençadq selá automalicaÍnente transferido para o primeiro dia útil subsequente. no mesmo
honirio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicaçâo em contÍário com a Secretaria
Municipal de Assistência Social.

5.ó Os promitentes vendedores assumem todos os custos de preparação e apresentaçâo de suâs proposlas e
â Administração não serâ em nenhum caso. responsável por esses custos. independentemente do
resultado do negócio.

CLÁUSULA sf,xTA -DA VIGÊNCIA
ó. I O prazo para a execução da compra do imóvel será de alé 12 (doze) meses a partir da assinatura do

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA IMIssÃo na rossr
7. I O COMPRADOR fica imitido na posse do imóvel por este conlÍato e pela Cláusula corstlluli. no estado

em que se encontr4 transferindo-lhe o PROPRIETÁR|O VENDEDOR. neste ato- toda posse. o
domínio, direito e ação que exercia sobre o imóvel ora vendido, obrigando-se a fazer esta vcnda sempre
boa firme e valiosa a qualquer tempo, respondendo pela evicção de direito. passando a correr por conta
do COMPRADOR a paÍtir destâ dat4 todos os tributos e quaisquer encargos que venharn a incidir
sobre o imóvel.

CLÀUSULA OITAVA _ DA IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE DA VENDA
8.1 As paíes celebram esta compra e venda em caráter irrevogável e irretratável. e suas disposições

obrigam as partes, seus herdeiros e sucessores a qualquer título.

CLÁU§ULA NoNA - DA FoRMA f, PRÂzo DE ENTR-EGA
9 l A entrega do referido imóvel dar-se-á logo após a assinatura Deste Contrato. mediante a entrega do []em
imóvel ao Comprador.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS CASoS OMISSOS
l0.l os casos omissos, assim como as dúvidas, serão resolvidas com base na Lei no g.666/93. com

alterações introduzidas pela Lei no 8.883/94- cuias normas ficam incorporadas ao presente instrumento-
ainda que delas não se faça aqui menção expÍessa.

CLÁUSULA DÉCTMA PRIMEIRA - DA R-ESCISÀo
I | .l O instrumento contratual poderá ser rescindido de conformidade com o disposto na Lei Federal n"

8.245/91.

CLÁUSULA DÉCI}IA SEGUNDA - Do FoRo

ÍERESA
BARBOSA íI;*§'*"
MAcrELr r8r ffI:111';lii-'
3122449
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l2.l Elegem as paÍes contratantes o FoÍo de ltapecuru-Mirim/MA. para dirimir todas e quaisquer
controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro. por mais
privilegiado que seja.

12.2 E, por assim estarem justas e contratadas, as partes. por seus representantes legais, assinam o presente
Contrato, em 3 (três) vias de igual teor e forma para um só ejuridico efeito.

Itapecuru Mirim/MA- l5 de maio de 2023

TERESA Àsin od€ Ídrià

8ARBOSA digltil por rERÉsa

MACIEL:138137 rsÁcrEL r 33r r722{.e
Dàdo!:202ln5lJ

22449 17 20.2e{rm

wv^*lr4
Teresa Barbosa Maciel

Secretáriâ Municipal de Assistência Social
COMPRADOR

w7
Representânte Legal

YENDEDORA

Maria J Mendes Muniz
Y
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EXTRATO DO CONTRATO N" 16212023 DA DISPENSA DE LIC|TAÇÃO N.02t/202J,
ORIIINDO DO PROCESSO ADMINISTRATM N" 2023.04.03.0019. PARl ES: Municípicr
de Itapecuru-Mirim e MARIA JOSE MENDES MUNIZ. OBJETO: aquisição de imóvel com a
finalidade ampliar o estacionamento do Espaço da Criança- vinculado à Secretaria Municipal de
Assistência Social de ltapecuru Mirim - MA. VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).DATA DA
ASSINATURA: 15/05/2023. BASE LEGAL: A Lei Federal n'8.66ó. de 21 dejunho de 1993 e
suas alterações. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: poDER: 02 - EXECUT|vO UNID. ORÇAM.
15 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL PROJETO,/ATI VIDADE:
08.I22.OOO2.I.O5I - AQUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÓ!'EL DE INTERESSE
PUBLICO ELEM DE DESPESA: 4.4.90.6I.00 - AQUISIÇÀO DE IMÓVEIS FONTE DE
RECURSO: I5OOOOOOOO - RECURSOS NÀO VINCULADOS DE IMPOSTOS
ASSINATURAS: p/CONTRATANTE Teresa Barbosa Maciel Secretá.ia Municipal de
Assistência Social. p/CONTRATADA: Maria José Mendes Muniz - represenlanle legal.
Itapecuru Mirim - MA, l5 de maio de 2023.



DfARfO oFlclAL . NUttERO: 1E2J2023 - 22losti20t3PREFEÍÍURA ]{UNICIPAL DE IÍAPECURU.MIRI I/MA I EXECUTIVO

sEc. uu?{. DE Ass§ÍÊilciA soctAl - LtctTAçÃo - EXTRATo DE CoNTRATO: 182t2O2?

EXTRÂTO DO CONTRATO N. 16U2023 DA DTSPENSA DE LTC|TAçÃO N. 02í12023, ORTUNDO DO PROCESSO
ADMINISTRATIVO No 2023.04.03.0019. PARTES: Município de ltapecuÍu-iririm e MARIA JOSÉ MENDES MUNIZ. OBJETO:
aquisiçâo de imóvel com a Íinalidade ampliar o estacionamento do Espaço da Criança, vinculado à Secretaria Municipal de
Assistência Social de ltapecuru Mirim - MA. VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).DATA DA ASSINATURA: 15i05/2023. BASE
LEGAL: A Lei Federal no 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alteraçoes. DOTêÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PODER: 02 -
EXECUTTVO UN|D. ORçAM. r5 - SECRETARTA MUN|C|PAL DE ASSTSÍENCTA SOCTAL PROJETO/AT|VTDADE:
08.122.0002.1.051 - AOUISIÇÃO E DESAPROPRIAÇÃO DE IMÔVEL DE INTERESSE PÚBLICO ELEM DE DESPESA:
4.4.90.61.00 - AOU|S|ÇÃO DE tMÓVEtS FONTE DE RECURSO: 1500000000 - RECURSOS NÁO VTNCULADOS DE IMPOSTOS
ASSINAÍURAS: p/CONTRAÍANTE Teresa Baóosa Maciel Secretária Municipal de Assistência Social. p/CONTRATADA: Maria
José Mendes Muniz - representante legal. ltapecuru Mirim - MA, '15 de maio de 2023.

Étl
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Assinâdo erêtÍonicamênte por: warde.ino Mendes da sirvâ 
;i[h-,],r""#l;ih?Ll,íl.ii,l1;i,1r1..,;ii.tr;l*; lirr;1,?.,;-S# ffi

âDOM www.itapecurumiÍim.ma.gov.br 18r18



DlÁRlO oFlClAL - NUIAÊRO: 48212023 .22jo5,l2o23PREFÊIIURA TúUNICIPAL DE ITAPECURU.MIRIM/MA I ÊXECUTIVO I

sEc. iltuN. DE AssrctÊnctl socr,lL. LrcnAçÃo - ExrRATo DE RATtFtcAçÂo: ozltzoz3
ExrRATo DA RATTFTCAçÃo DA DtspENsA DE LtcrrAçÃo N. 021/2023 - pRocEsso ADMrNrsrRATtvo Nô
2023.04.03.00í9 - OBJETO: AOUISIÇÂO DE TERRENO VISANDO AMPLIAR O ESTACIONAMÉNTo DO ESPAÇO DA CRIANÇ4.
VINCULADO À SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, LOCAL QUE OFERTA OIVENSOS SERVIÇOS
SOCIOASSISTENCIAIS, SAÚDE, CULTURA E EDUCAÇÃO, oCASIoNANDo GRANDE DEMANDA DE USUÁRIoS. DESTA
FoRMA sE FAz NEcESSÁRro DTSpoNTBTLTDADE DE VAGAS No ESTActoNAMENTo Do REFERtDo ESpAÇo.
PODER: 02 - EXECUTIVO;
UNID. ORçAM.: 15 . SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISÍÊNCIA SOCIAL;
PROJETO/ATIVIDADEt 08j22.0002.1.O51 - AOUtSTÇÂO E DESpROpRTAÇÃO DE TMOVEL DE TNTERESSE pÚBLtCO:
ELEMENTO OE DESPESA: 4.4.90.61.00 -AOUtStÇÃO DE lMÓVEtS;
FONTE DE RECURSO: l5OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IIVPOSTOS,
VALOR DA CoiITRATAçÃo: R$ 20.00o,oo (vinte mit reais).
CONTRATANTE: TERESA BARBOSA MACIEL - Secretária Municipal da Assistência Social. CONTRATADO: MARIA JOSE
MENDES l\4UNlZ, inscÍita no CPF no 016.935.053 -39. ltapecuru-lúirim/MA, '12 de maio de 2023.
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